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N.o 46 — De acôrdo com o art. '5C,
Item II, § 2» da Lei n. 9 1.711, do
28.10.52, autorizar a preetação de
serviços extraordenár.oe, duran,e
10 (dez) dias, a contar de 1» ao
corrente mês, pelo servidor a sega r
mencionado, a serviço da Seção de
Material: Armazenieta nível 10-B,
Enrenuei sarmento Guenarã es, are
ante o pus:mento por hora de tra-
balho extraordinário efetivsments
prestado, da acôrdo com a escala
previr:men ter ore anizerle 2!:á o hm: te
de um terço do respectivo venci-
mento.

N.9 47 — De acôrdo Com o art. 150,
item II, § 2.9 da Lei n9 1.711, do
28.10.52, autorizar e preetmeo
s..rvirtos	 extracadine:.es, 	 duro.nie
10 (dez) dias, a contar de 1. 9 do
corrente mês, pelo servid.ir a seguir
mencionado, a 8.?rviço da Portaria da
R:ores:rent:me:o do INPA no Rio de
Janeiro: Servente nrvel 3, WaitiT
Barbosa de P.nho, mediante o pa-
gamento por hesa de treerlho extra-
ordinário efetivamente orr eido, ele
acórdo com a escala previamente or-
e:Verde, etre .0 renits de um terço
do respectivo vencimeato. — DjW-
ma da Cunha DaU.. ...ta, Diretor.

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

CONSELHO NACIONAL
DE PESQUISAS

Instituto Nacional de Pesquisas
da Amazônia 28.10.52, autorizar a prestação de

serviços extraordinários, durante
10 (dez) dias, a contar de 2 do cor-
rente mês, pelo servidor a seguir
mencionado, a serviço da Portaria da
Representação do INFA no Rio de
Janeiro: Servente nível 5, Walter
Barbosa de Pinho, mediante o paga-
mento por hora de trabe[ho extra-
ordinário efetivamente prestado, de
acôrdo com a escala previamente or-
ganizada, até limito de am terço do
respectivo vencimento.

N.9 21 — De acôrtio com o art. 150,
item II, § 2.9 da Lei n•9 1.711, de
23.10.52, autorizar a prestação de
sarviços extraordinár.es, durante
10 (dez) dias, a contar de 2 do cor-
rente mês, pelos servidores a seguis
mencionados, a serviço da Portaria:
Serventes nível 5, A.onso José dos
Santos e Marlindo Sagraztky de 011--
veira, mediante o pagamente por ho-
ra de trabalho extraercliiário -efeti-
vamente prestado, de acôrdo com a
escala previamente organizada, até o
limite de um terço doe respectivos
vn cimentas.

N.9 22 — De acôrdo com o art. 150,
item II, § 2» da Lei n.9 1.711, do
28.10.52, autorizar a prestação de
serviço.; ex o- mreie ce, durane
10 (ler) dias, a contor de 2 do cor-
rente mês, pelo servidor a seguir men-
cionado, a serviço de Scç.a de Ma-
tçr'n,1: Armr7eni, ta nivei 10-E, ama-
sul Sarmento Guimarees, mediante o
pagamento por h ra de trebalho ex-
treordinerio efetivamente prestado, de
edital ) com a ceceie previernente or-
;ranizada, até o limito de um Crço
do resrpectivo vencimento. — Djalma
da Cunha Batista, Diretor.

PORTARIAS DE 16 DE ABRIL
DE 1964

O Diretor do Instituto Nacional de
Pesquisas da Amazônia, no. uso das
atribuições que lhe confere o art. P.
alínea e, do •R eeineento aprovedo
peio Decreto n9 35.133, de 1 9 de mar-
ço de 1954, resolve:

N. — De acôrdo com o art. 150,
item II, § 2. 9 da Lei no 1.711, de
28.10.52, autorizar a prestação ele
seneços extraordinários, durs n'e
10 (dezi dias, a centrar de 1. 9 do cor-
rente mês, pelos servidores a seguir
mencionados, a serviço da Portaria:
Servrnees, nível 5, Alonso José dos
San tos e Firmino Lima de Souza,
mediante o pagamento por hora de
trabalho extraordinário efetivamente
pite:aedo, de acôrdo com a escala
prè':;nrnente organizada, até o limite
de --n terço dos respectivos venci-

trabalho extraordinário efetivamente
prestado, de acôrdo com a escala
previainente organizada, ate o 1:mita
de um têrço dos respectivos venei-
mentos. — Dialma da Cunha Da-

. tista, Diretor,

Instituto de Matemátca Pura
e Aplicada

PORTARIAS DE le Leese JANWRO
DE 19-34

O Diretor do Institue) de eeeM má-
tica Pura e Apecacia, n.a c:attu a, s
termoe da Portaria n.9 14, de 2 . , C3

do Prz.,,i,lé-,.3te
Con.,:elno Nacional de Per,quisas,
tendo cza s,ta a aprovae,to d.,
ee.se....o ao Coneelho Dalibeseeare
Cue:orno Nacienai de Pescimees
Azeda em 18 de ciczemb.a
(Olieio ne 2.135, de 20 de
de 12::3, do Ceiem., resolve:

No 1 — Can iIr a Mai:Ilo
Roeeieues, a gratifieaçáo nienr
Cr.,	 Merece Griima e quatro zil.-
zsime) correepcndente à Une	 na
Seeretáno-Geral deete mau
pratei de atilho até dsz:mbro d
amando revoado. a Postaria Ir? 	 aa
31 de ,jeneiro da 1953, deete	 e a,
a..pm tir do mis de junho de ler

O Diretor do Instetu io de ese vã-
tica Pura e Apecaeree, Me eea
oasio no 63, de 2 do abril d2 
deete enate:de, e no Oficio iv 6e3.
de 3 ae maio de 1952, do Ceie , ,

,tmado em vre,;a a apromçeo da ,s
êto do Cana:leo

Oca. alho teereir 11 de peeceriess
zada em 18 cio dezembro de 19e3 —
Oficio no 2.13e de 20 de dozmnbio
de 1963, do CNPq., resolve:

N., 2 — Conceder a Heloisa Coute.
nho Quillinan Machado a gratiU a-
ção de gabinete no valor mensal da
Cr$ 13.600,00 (treze mil e seiscen..
cruzeiros), a partir de junho ate em-
zembro de 1963, /Mande revogada
Portaria n» 4, de 31 de janeiee .:la
1262 dêste Instituto, a partir de
sho de 1963. — Laia 1. Gania, De
retor do IMPA.

PORTARIAS DE 29 DE A2IREL
DE 1964

(5 Diretor do Instituto de mai.erná-
tica Pura e Aplicada, baseada nese
termos da Porta-ria n9 14, de 27 de
fevereiro de 1958, do Presidente do
Conselho Nacional de puqu,sas a
tendo em vista a aprovação da
Sess5o do Conselho Deliberv.ivo cio
Conselho Nacional de Pesquisas rea.le
mole em 14- de janeiro de 1964 (Ofí-
cio ne 599, de 27 de abril ,de 1964, dO
CNPq., resolve:

No 8 — Conceder a Murillo Del'rO
Podrines a. gratificação mensal de
Cr; à-4.000,00 (trinta e quatro tril
c1'u7e, ros), correspondente à farase0
de Secretário-Geral deste Instituto*

PORTARIAS DE 24 DE ABRIL
DE lete1

O Diretor do Instinto Nacion .il de
Pesquisas da Amazônia, no uso das
atriáuições que lhe confere o art. 7.9,
alares e, do Reennento a,provado pe-
lo Decreto n.9 33.133, de 1.9 de mar-
ço de 1054, resolve:

Nr9 43 — De acôrrio com o art. 150,
item II, § 2.9 do. Lei n.o 1.711, de
28.10.52, autorizas a preste-me . ) de
serviços extraerd'narios, durante
10 (dez) dias, a contar de le do
corrente mês, oelo servidor a Seguir
mencionado, a serviço da Seçãe de
Zoologia: Servente nível 5, Francisco
Bento Saraiva de Moura, mediante o
pagamento por hora de traba,ho ex-
traordinário efetivamente prestado, de
acordo com a esca a previamente 1--
ganirreada, até o limitn da um térçry
do respectivo vencimento.

1e.9 49 — De acôrdo com o art. 150,
item II, § 2.9 da Lei n.o 1.711, de 23
de outubro de 1252, autorizar a pres-
tação de serviços extraordinários, du
rante 10 (dez) dias a contar de 16
do corrente mês, pelos servidares a
seguir mencionados, a serviço da Se-
ção de Pessoal: Escriturária nivel
8-A. Elcy Israel Seno-'; P • r
nível 11-B, Pedro Bandeira do Vale,
mediante o pagamento por hora de

i'ORTARIAS DE 13 DE JANEIRO
DE 1934

O Diretor do Instituto Nacional de
Pe.squieas da Amazónia, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
7.9, alinea e, do Reeimento aprovado
pelo Decreto n.9 35 133, de 1.9 de

mereço de 1954, reeolve:
N.o 6 — De acarido com o art. 130,

iteen. II, § 2.9 da Lei n.9 1.711, de
23.10.52, autorizar a preemeão de
serviços extraord" nárics, -duren te
7 (Sete) dias, a conter de 2 do oor-
rente mês, pela servidora a semeie
meneione•a, a serviço da Seção de
Contanllidade: Escrilareria silvai 10-8,
Aelair Cerieiro de Cruz, med..an i'e o
penarnento por hora de. trabalho ex-
traord i re' rio efetivamente prestado,
de aceerdo com a escela previamente
oreanfzada, até o limite de um trema
do respectivo vencimento.

N 9 7 — De acekdo com o art. 150,
item II, e 2» da Lei n. 9 1.711, de
28.10.52, aulorieer a prestação de
serviços	 extraordinários,	 durante
10 (dez) diae, a contar de 2 do cor-
rente ines, pelos servidores a s.agule
mencionados, a serviço da Seelo de
Met eri gi:	 Escriturárip nivel 10-B,

Pinheiro Cruz: Armazeni,sL nf-
v-.A 10-B, Era-amue: Sarmento Gel-
meeesss, me .9.Pn:e o paeamento por
horr, de tra‘atitho extraordenerio efe-
tvamente peeste.do, de ecôrdo com a
sec e la previamente organizada, até o

te de um terço dee re pectivoe
vencimentos.

N.o 8 — De acôrdo com o art. 150,
item II, 2.9 da Lei n.9 1.711, de
23.10.52, autorizar a prestameo de
serviras extraordinerrics, durenle
10 (dez) dem, a cantar de 2 do cor-
ren te mei, pelos servidores a seguir
menc.enados, a service da Portaria:
Serventes nível 5, Marlinclo -Sae,raztky
de Oliveira e Firmino Lima de Sou-
za, mediante o pagamento por hora
de trati-illo extraordinário efetiva-
m ,rns prestado, de acôrdo com a es-
can previamente organizada, até o
hrn'te de um tèree dos rereectivos
vencimentos. — Djulma da Cunha
Bati-ta, Diretor.

PO eiTARIAS DE 17 DE MARÇO
DE 1964

O 1Y,:etor t 1 Instituto verelonal cie
Pemuieees da Amazônia, na uso das
a'ribuleetes que lhe eonfere o artio
7°. alínea e, do Regimento aprovado
pele Decreto n.9 35.133, de 1.9 de
marca de 1954, reso've:

N.o 20 — De aetertin com o art. 150,
Item	 2.9 da Lei n.0 1.711, de mentos.
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Orbe dc utlnre ã rutlicaçPo tos atos da adminmtração desoeritrani•,e

In REat ots oficinra tio Departamento de Imprensa Nacion^1

IBRASILIA

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR • GERAL

ALBERTO DE BRITO PEREIR,

ASSINATURAS

HEPUT101:8 E PARM.CLARES	 FUNCIONÁMOS

Capital c Interior: 	 Capital e Interior:

	

600,00 Semestre . . . Cr$	 450,00
Cr$ 1.200,00 Ano 	  Cr$	 900.00

Exterior:	 Exterior:

Ano 	  Cr$ 1.300,00 Ano 	  Cr$ 1.000,00

Semestre
Ano 	

parte superieí do enderêço vão
impressos o numero do talão
de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

— As Repartições Públicas1
devei ão remeter o expediente
desti-lado à publicação nos
jornois, diariamente, até às
15 h was, exceto aos sábados,
guardo deverão fazê-lo até às
11,3( horas.

— As reclamações pertinen-
tes á matéria retribuída, nos
Casr“ de erros ou omissões, de-
oeri:0 ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das
9 o. 17,30 horas, no máximo
até 72 horas após a saida dos
,orgoos oficiais.

- Os orif,onais deverão ser
dactilografados e autenticados,
res.,,alvadas, por quem de di-
¡vão, rasuras e emendas.

-- Excetuadas as para o
ext Tior, que serão sempre
om aos, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

-- As assinaturas vencidas
p o, lerão ser suspensos sem
ou so prévio.

;'ara facilitar aos assinantes
,erificação do prazo de vali-

dade de suas assinaturas,' na,

— As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 29 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no alo da assi-
natura.

— O fancioruirio público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no alo da assi-
natura.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci.
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido,

a pai ,ir do mês de janeiro do corren- 1
te a o, por conta da subcon.si,gna-
ção 1.1.1 07.04, do orçamento vi-
gent,

O Diretor do Instituto de Matemá-
tica dura e ApLcacia, baseada no 011-
Ci0 L9 63, de 2 de abril cl.i! 1962, des-
ta entidade, e no oficio n9 663, da 3
de nato de 1962, do CNPq. e tendo
em vista a aprovação da 706. 9 Ses-
são do Conselho De iberativo do
Cor selho Nacional de Pesquisas rea-
liza ia em 14 de janeiro de 1364 'Ofi-
cio n.9 599, de 27 de abril de 1934,
do CNPq., resolve:

• 9 — Conceder a Heloisa Couti-
nhc Quill:nan Machado a gratifica-
ç i-ee de gabinete no valor mensal
de Cr$ 13.600,00 (treze dn:1 e seis-
cer tos cruzeiros), a partir do mês

de janeiro do corrente ano, por con-
te da subconsignação de despesa
1. .1.07.04, do orçamente sii;ente.

elio 1, Gama, Diretor do IMPA.

Instituto de Pesquisas
Rodoviárias

"ORTARIAS DE 31 DE JA.NELRO
DE 1964

• Diretor do Instituto de Pesquisas
Ri doviárias, no uso das atribuições
ql. e lhe são conferidas pelo Art. 37,
dc Decreto n9 43.902, de 16-6-58, e
tendo em vista os termos da Portaria
• 9, de 22.10.59, resolve:

N9 4 — Conceder dispensa, a pedi-
• ao Engenheiro Paulo Sá, da Che-
ta e do Grupo de Trabalho, para Es-
ti Iclos de Materiais Rodoviarlos,
1 istitut.nZ.

N9 5 — Designar o Engenheiro —
Calileo Antenor de Araújo, para in-
itagrar, na qualidade de Chefe, o Gru-
o de Trabalho para Estudas Cie À/ra-

taríeis Rodoviários, deste Instituto.
Geraldo Bastos da Costa Reis —

1)iretor,

Técnico constante do processo núme-
ro 227-63, resolve:

N9 10 — Designar o Engenheiro —
Pedro Paulo Nunes Alvarenga, para
.exercer as funções de Assistente Téc.
nico da D:retoria, — Geraldo Bastos
da Costa Reis — Diretor

• _	 _	 +-

Aux liar Admnistrativo, cllas.se "C"
— Processo n.° 5.465-64,

FAP N9 382-6i
Exoneração, a pedido, do uargo em

Comissão, símbolo C-6, de Secretá-
rio Particular de Diretor.

Art. 24, alínea "d", do Regimento
Interno,

Art. 68, Item I, do E.F.B.N D.E.
— Jorge R-nino Bonet Guilayn.

1. Férias de 1 a 30 de junho de
1964. — Processo W 5.465-64.

FAP N9 386-64
Concessão de uma (1) quota de

salário-família.
Art. 24, alínea "X' do Regimento

Interno.
2. Portaria n o 54-62 do Diretor-Su-

perintendente.

2. Art . 143 do E.F.B.N.D.E. —
Sylvio de Souza Omena,. — Auxiliarde Estatístico, classe "C".

1. Anna Maria de França Omena
espósa, casamento realizado a 22

de fevereiro de 1964. — Processo nú-
mero 5.547-64.

DA VIAÇÃO
PÚBLICAS
do art. 142, do Regimento aprovado
pelo Decreto n.9 44.566, de 17.10.56,
combinado com a alínea b, do artigo
6.9, do Decreto n.9 48.127, de 194.4.60,
resolve:

N. 023-Nm — Nomear na forma
do art. 12, item III, da Lei número
1.711, de 28.10.52, o Engenheiro ní-
vel 17-A, Carlos de Aquino Wander-
107, matricula 21•9 2.026.832, para

exercer o ca-go em comissão, símbo-
lo 2-C, de Chefe do 4. 9 Distrito Ro-
doviário Federal.

N. ? 026-Nm — Nomear na forma
do art. 12, item III, da Lei número
1.711, de 28.10.52, o Engenheiro Gil-
van Botelho de Azevedo, amparado
pela Lei n.9 4.069-62, para exercer
o cargo em comissão, símbo:o 2-C, de
Chefe do 20.9 Distrito Rodoviário Fe-
deral. — Jacintho Xavier Martins
Junior, Diretor-Geral.

PORTARIAS DE 3 DE JUNHO
DE 1964

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acdrdo com as atribuições que lhe
conferem os itens XXXI e XXXIV,
do art. 142, do Regimento aprovado
pelo Decreto n.9 44.656, de 1'7.10.58,
combinado com a alínea b, do arti-
go 6.9, do Decreto n 9 48.12'7, de 19
de abril de 1960, resolve:

N.9 028-Nm — Nomear na forma
do art. 12, item III, da Lei n. o 1.711,
de 28.10.52, o Engenheiro nive: 18-B,
Honório Botelho mat. 1.164.812. para
exercer o cargo em corni ,são, símbolo
2-C, de Chefe do 8.9 Distrito Rodo-
viário Federal.

N.9 029-Nm — Nomear na forma
do art. 12, item III, da Lei número
1.711, de 28.10.52, o Engenheiro ní-
vel 17-A, Idalmo MOUrão, matricula
n.9 2.031.153, para exercer o cargo
em comissão, símbolo 2-C. de Chefe
do 11.9 Distrito Rodoviário Fecleral.

jaezntho Xavier Martins Junior
Diretor-Geral.

PORTARIAS DE 2 DE JUNHO
DE 1964

O Diretor-Gelai do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que ihe
confere o item XXXI, do art. 142,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n.9 44.656, de 17.10.58, tendo em vis-
ta a necessidade real do serviço, as-
sim Como o deslocamento funcional
precedente do servidor e o constante
do processo n•9 462-64, reSOIVe:

N.9 886 — Considerar a titulo provi-
sório, o servidor Geraldo Magela
~tuna, do Quadro do Pessoal, Par-

PORTARIA DE 6 DE ABRIL
DE 1964

O Diretor do Instituto de Pesquisas
Rodoviárias, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Art. 37,
do Decreto n9 43.932. de 16.6.58, e
de acôrdo com resolução do Conselho

MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO NACIONAL

DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

FAP N.' 3,90-64
Dispensa da Função Gratificada,

Símbolo FG-2, de Secretária do Ga-
,' binete do Diretor Hélio Schlittler
Silva.

Art. 24, alínea "d'', do Regimento
:Interno. — Delia Marns, Taquigra-
fa, classe "C.' — Processo número
5.465-64.

FAP N.9 381-64
Designação para exercer a Função

n Gratificada, Símbolo FG-2, de Secre-
tária do Gabinete do Diretor, Hélio
Schlittler Silva.

Art. 24, alínea "d.., do Regimento
Interno.

Art. 122 — Item 1, do E.F.B.N.
D.E. — Julieta de Oliveira Dusi.

MINISTÉMO
E OBRAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIAS DE 19 DE MAIO
DE 1g34

O Diretor-Gera, do Deparatmento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acOrdo com as atribuições que lhe
conterem os itens XXXI e XXXtV,
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te Especial, responsável pela função
de Chefe da Seção de Cuatelo, da
Comas , ri.o Especial de Obras da trecho
Jo:ae Menlevado (MG) - Vitória
(I -Sa da BR-31 (CEO-BR-31), se-
dief 3. em Vitória, criada pela Por-
taria do MVOP n.9 410, de 9.19.63,
devendo o constante na presente por-
tona ser considerado efetivo a partir
de 1.1.64.

O Diretor-Geral ao Departamento
Nacional de Estradas' de Roriagem,
de ecúerio cru as atribuições oue lhe
confere o item XXXI, do artigo 142,
do Regime:no aprovado peio Decre-
to no 44.656, de 17 de ou:cibro de
1158 e tendo em vista a necessidade
real do serviço, ae-on cerne o de.slo-
comento funcional precedente ao se r

-vidor e o constante do processo !M-
inero 11.237-64, resolve:

N-n 887 - Conelderar a titulo pro-
visório o servidor César Coelho ma-
tricula IV 2.092.1,47, ampara.co pela
Lei n9 49.039-62, responsável pe:a
Pança° de Chefe da Seção tio Mate-
rial, da Comissão Especial de Obias
do trecho João Monlevade k MG) -
Vitória (ES) da BR-31 :C110-BR-
31, sediada em Vitória, criada pela
Portaria do 111NTOP nv 410, de 9 de
outubro de 1963, devendo o cenatante
na presente portaria ser considerado
efetivo a partir de 1 de fevereiro de
1964. - Jacintho Xav:er Martins
Júnior, Diretor-Geral.

PORTARIAS oDE 3. DE JUNHO
DE 1964

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de fatoradas de Radragern,
de acoado eoin a, W:ribuAL)2:5 que lhe
coneere o item XXXI, do artigo 142,
do Reennento aproaado pelo Deareto
no 44 eral, de 17 de °u fa eo de 19a,3
e tendo em veta o contente do pro-
cesso n o 11.154-64, reeolve:

Nv 888 - Terrear sem eieito o cons-
tanle cia Poo:arei, na 648, de 31 de
mexo de 1964, publicada no Bo.r.ern
Administrativo n° 13, da merma
data, que lotou no 39 Distrito Rodo-
vn.no Federal, o Condutor de To-
poeerafia Franeieco Romero Scheer de
Amaral, matricula no 2.146.950, em-

-parado pela Lei 119 4.069-62, com lo-
tem no 69 Distrito Rodovierio Fe-
deral e colocou-o à disposição da
Cooloaão Especial de Obras do tre-
cho Feira de Santana (BA) - Rua-
sare (CE) da BR-13 .CO-BR-í3).

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Es Tecles de Roaagem
de, ecord0 s0111 ria atribuições que lhe
conferem os itens XXXI e XXXII
do artigo 142, do Regimento aprova-
do pelo Decreto W 44.653, de 17 de
outtteeo de 1933, combinado com a
araa 7.), da Decaio n.' 43.127. de
19 de abril de 1930 e tendo em vista
o censtente do preceeeo n 21.729-64,
reeolvc:

N 890 - Dieornee r o Mestre Nivel.
14-3, Manoel Rodrieues Boni on, ma-
trícula n 1.572.887, da fauna° gra-
tif.cacla, símbolo 2-1a . de Chefe da
Seção de Coopactio Técnica das
Serviços Teeracos da D.viaão de
Equiparneinto Mecânico.

vario pelo Decreto n9 44.656, de 17
de outubro de 1958 e tendo em vista
o constante do processo nv 39.721 de
1953, resolve:

N9 891 a- Suspender na forma do
disposto no artigo 201, item III,
combinado com o art i go 2C5, ambos
da Lei n9 1.711, de '28 d3 outubro de
1952, por 30 (trinta) eras, o Traba-
lhador Roberto Barbosa doo santos,
matricula n° 2.153.913, amparado
pela Lei n9 4.039-62, por ter infrin-
gido o disposto no artigo 194, item
I, do aatatuto dos Funcimaários Pú-
blicos Civis da União, 'devendo o
constante na presente portaria ser
considerado efetivo no período de 1
de abril de 1964 a 30 de abril de
1934.

N9 895 - Exonerar a pedido, na
forma do artigo 75, item I, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,

UNIVERSIDADE DO BRASIL

, Faculdade Nacional
de Odontologia

PORTARIA DE 6 DE MARÇO
DE 18,64

O Diretor da Faculdade Nacional de
odoroologia da Universidade do Bra-
sil, 'aseoildo das atribuições que lhe
confere o art. 69, alínea 9, do capi-
tulo XV, do Reeimento Interno desta
Facaioacie. resolve:

IV 5 - Dasiriar o Dr. Chanca
;Faval de Lera - Ineeeutor de Ensi-
no Superiof da Caele'ra de Técnica
Odontológica cia Faculdade Nacional
de Deontologia para reger a turma
do le ano, segundo semeatre do perío-
do Letivo de 1964, salesti.uindo a Dra.
Gilda de Góes Gary, por rodízio, em
virtude de ser a referida Cátedra le-
cionada em mais de unia série. -
Prof. Abelardo dc Brito, Diretor.

Faculdade Nacional
de Arquitetura

PORTARIA DE 9 DE MARÇO
DE 1964

O Diretor da Faculdade Nacional de
Arquitetura da Universidade do Bra-
sil, usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 173, do Regimento de Fa-
culdade, resolve:

N9 6 - Nos têrmos do art. 150, -
Item I, da Lei no 1.711; de 28.10.52,
prorrogar, por duas horas, por 30
trLtis) dias, a partir de 9 de março

de 1964, o expediente de Almir de Je-
sus Lavradas - Mensageiro, GL-305.1
--matrícula 119 1.754.598, arbitrando-
lhe a gratificação -de Sete mil e seis-
centos cruzeiros (Cr$ 7.600,00), para
atender aos serviços de transportes
do Gabinete do Diretor c da Secreta-

- José Octacilio de Saboia Ri-
beiro - Diretor em Exercício.

PORTARIA DE 27 DE ABRIL,
DE 1964

O Diretor da Faculdade Nacional
de Arquitetura da Universidade do
Brasil, usando da atribuição que lhe
confeae o art. 173, do Regimento da
Faculdade, resolve:

N9 8 - Nos têrmos do art. 150, -
Item I, da Lei riv 1.711, de 23.10.52,
prorrogar, per duas hoOas por 30
(trinta) dias, a partir de 27 de abril
de 1964, o expediente de João Nasci-
mento Góes - Motorista, CT-401.8-A
- matricula n9 2.201.791, arbitrando-
lho a gratificação de Cra. 12.656,50
(doze :nil seiscentos e sessenta e seis
cruzeiros e sessenta centavos), para
atender aos serviços de transporte do
Gobinete do Diretor e da Secretaria.

WZadirnir /2::cs ele Sou:a - Dire-
tor.

o Engenheiro, nível 17-A, Charlie
Assar Buamain, matrícula número
2.046.109, do cargo em comissão,
símbolo 2-C, de Chefe do 11 9 Distri-
to Rodoviário Federal.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
de acordo com as analiuições que lhe
conferem os itens XXXI e XXXII,
do artigo 142 do Reeimento aprova-
do pelo Decreto no al.656, de 17 de
outubro de 1953, comeirado com o
artigo 79, do Decreto na 48.127, de
19 de abril de 1960, resolve:

N9 896 - Conceder dispensa ao
Engenheiro, Nível 18-E, Honório Bo-
telho, matrícula n9 1.164.812, de
substituto do Chefe do 8° Distrito
Rodoviário Federal, em suas faltas
e impedimentos eventuais até trinta
(30) dias. - Jacintho Xavzer Mar-
tins Júnior, Diretor-Geral.

Escola Nacional oe mngennaria

Retificações

No Diário Oficial de 16.r.64
Suprima-se na 2a coluna linhas 15

a expressão `olharia" e inclua-se a
mesma expressão a linhas 13 após -
Fane_

No Diário Oficial de 17,4.64
Suprima-se na 4 coluna Unhas 23

a expressão "nharia" e inclua-se a
mesma expressão a linhas 27 após -
Enje-

Instituto de Puericultura

PORTARIA DE 24 DE MARÇO
DE 1961

O Diretor do Instituto de Puericul-
tura da Universidade de Brasil, man-
do de atribuições que lhe confere o
item III, do art. 210, da Lei núme-
ro 1.711, de 23 de outubro de 1952,
combinado com o art. 18, alínea 4,
do Regimento deste Instituto, aprova-
do pela Resoluçeo n.° 6, de 28 de
abril de 1935, do coos.elho 'Universi,
tario da Universidade do Brasil, 3;e-
solve:

N.° 6 - Aplicar a Nathalina da
Feitosa, Escrevente-Datilógrafo,

Pa-204 7, da Parte kapecial do Qua-
dro Extraordinário de Pessoal da Uni-
versidade do Brasil, lotada neste Ins-
tituto, a pena de suspensão por três
dias, a ser cumprida no período- de
24 a 26 de março do corrente ano,
por infringencia do art. 205, combi-
nado com o inciso VI do art. 194, da
Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de
1952, tendo em vista a transgressão
da rotina hospitalar do Serviço de
Alimentação, havendo introduzido pes-
soas estranhas para fazerem refeições
neste Instituto. - Prof. José alarti-
alio Jia Rocha, Diretor.

UNIVERSIDADE DO RIO
GRANDE DO SUL

PORTARIA DE 5 DE FEVEREIRO
DE 1961

O Reitor da Universidade do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o que e:ins-
ta no processo n9 17.191-63, da Rei-
toria, resolve:

N 9 71 - Designar o Oficial de Ad-
ministração, AF-201.12-A - Pedro
Dias de Castro, matricula 1.396.241,
com exercício na Faculdade de Agro-
nomia e Veterinárta, da mesma 'nal-
versida 'e, para exercer a função gra-
tificada, símbolo 2-F, de Secretário,
da mesma Faculdade. -

A despesa deverá correr à conta da
rubrica 1-1-06, daquela Faculdade. -
Pery Pinto Diniz da Silva, Vice-Rei-
tor em exercício.

PORTARIA DE 4 DE MAIO,
DE 1964

O Reitor em exercício da Universo
dado do Rio Grande do Sul, no u.s4
de suas atribuições, e, tendo em v'sr,g
o que consta do processo númer
7.531-63, da Reitoria, resolve:

N9 750 - Tornar insubsistente,
partir de 8 de as,bril do corrente anO
a Portaria nv 981, de 24 de junho d4
1963, que colocava à dispos.ção
Superintendência de Política A ,reaa
o Assistente de Ensino Superior, L-C•
503.17 - Pedro Paulo Medeiros, da
Faculdade de Agronomia e Vetelináo
ria, desta Universidade. - Luiz Le4
seigneur de Faria - Reitor em exc.
cicio.

ORTARIA DE 5 DE MAIO
DE 1964

O Reitor em exercício da Universal
dada do Rio Grande do Sul, no usa
de suas atribuições, e, tendo em vista
o que consta do processo número
2.683-61, da Reitoria, resolve:

Nv 763 - Colocar à disposição da
Associação Beneficente dos Servidores
da Universidade do Rio Grande del
Sul, a partir de 7 de abril do corren-
te ano, pelo prazo. de doas anos O
meio (2 1/2), o Técnico de Laborató-
rio Paulo Freire, da Escola de En-
genharia da mesma Universidade, .-
Luis Leseigneur de Faria - ReitOP
em exercício.

PORTARIAS DE 8 DE MAIO
DE 1964

O Reitor em exercício da Universta
dade do Rio Grande do Sul, no aso
de suas atribuições, e, tendo em vista
o que consta no Processo n9 2.515-34,
da Reitoria, resolve:

N9 776 - Atribuir a Escrevente-
Dactilografa - Schirlei Ramos Cor-
rêa, de acôrdo com O -art. 145, item,

	

IV, da Lei n9 1.711, de 28 de °titia	
bro de 1952, gratificação de 	
Cr$ 6.000,03 (seis mil cruzeiros), dua
rente O período de 3 de fevereiro a g
de março do corrente ano.

A despesa deverá correr rt conta da
rubrica 1-1-0'7, do orçamento interno
da Reitoria.

O Reitor em exercício da Universi-
dade do Rio Grande do Sul, no usa
de suas atribuições, e, tende em v:sta4
o que consta do processo número
13.403-63, da Reitoria, resolve:

N9 778 - Tornar sem efeito, a par-
tir de 7 de abril do corrente aro, a
Portaria W 1.709, de 8 de novembrO
de 1963, que colocava à disposição da
Caixa Econômica Federal, o Arqui-
teto, TC-601-17-A - Hugolino Prá,
da Divisão de Obras do Departamen-
to de Administração Central, da Rei-
tona, desta Universidade. - Luiz Le-
seigneur de Faria - Reitor em exera
cicio.

Apostilas
Em 12 de março de 1963

Na Portaria W 230, de 10.5.55, re-
ferente a Laboratorista, referéncia 19
- Yolanda Alice Siqueira Volkoutell
- matricula n9 1.396.010, foi feita a
seguinte apostila:

A servidora a quem se refere a pra..
sente Portaria, passou a ocupar, o
partir de 19 de julho de 1960, o cargo
de Laboratorista, P-1.602, classe A,
nível 8, referência base, do Quadro
de Pessoal ela Universidade do Ria
Grande do Sul, de acôrdo com a rela.
ção nominal anexa ao Decreto nome.
to 51.337, ele 26 de outubro d3 1961,
publicado em suplemento ao L'itrzo
Oficial de 3 de novembro do =mo
ano, em cumprimento ao disposta na
Lei nv 3.780, de 12 de julho de 1820,

Na Portaria n9 443, de 21-8-54, re-
ferente a Artífice, referência 17 --a
Rachel Pa2rneíro de Paria - metra,
cula n9 1.523.235, foi feita a seguin.
te apostila:

A servidora a quem se refere a pre-
sente Portaria, passou a ocupar, a
tartlr de 19 de julho de leae, • caro
ae Artífice de Mar otença'0 A-3a5,
classe singular, nível 6, rifei-Sacia.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Eatraeas de Rodagem,
de acerdo cem se aura uições que lhe
conferem cs itens XXXI e XXXIV,
do artiao 112, do Reieeento aprova-
do pelo Decreto na 44.656, de 17 de
• teibro de 1951, combinado com a

"ba, do artigo 69, do Decreto
n9 41 127, de 19 de abril de 1930, re-
solve:

N.n 894 - Exonerar a p edido, na
forma do artiao 75, item I, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
o E'n"-,7eiro Nivei 17-A, Oleando
Pirrien a de Vasconcenos, matricula
no 2.015.195, do cargo em conas.isão,
símbolo 2-C, de Chefe do 89 Distrito
Rodoviário Federal.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
de ecOrdo com as atribuições que lhe
c.a-dere-a os itens XXXI e XXXIX,
• areao 112• do Regimento eeir.oe

MiNISTERIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA
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MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIAS DE 3 DE SETEMBRO
DE 1963

O Presidente do Instituto no uso das
sues atribuições, considerando: a auto-
rização do Exmo. Sra. Presidente da

•Repúbl:ca, constante da exposição de
motivo n9 304, do DASP: a competên;

. cia legal do Conselho Administrativo
(art. 104, III da LOPS); a Resolução

; do Conselho Administrativo, prolatada
na 403o sessão, de 30.8.63, resolve:

N 9,5.7.729 - Nomear, em caráter
efetivo, o concursado Didivô Aurelia-
no, para a sere de classe de Servente,
código GL-104, nível 5, para servir na
Adm r nistração Central.

N9 57.730 -- Nomear, em caráter
efetivo, o concursado Sylvio Pinheiro,

digo GL-104, nivel 5, para servir na Ad
minStração Central.

N9 57.731 - Nomear, em caráter
efetivo o concursado Waldir da Silva
Abreu, para a série de classe de Serven-
te, código GL-104, nível 5, para servir
na Administração Central (Seção de
Contrôle de Pessoal).

N9 57.732 - Nomear, em caráter
efetivo o concursado Celio Clemente Pe-
reira, para a série de classe de Serven-
te, código GL-104, nível 5, para servir
na Administração Central.

N9 57.733 - Nomear, em caráter
efetivo, o concursado Clodoaldo João
Baptista Filho, para a série de classe de
Servente, código GL-104, nível 5, para
servir na Administração Central.

N9 57.734 - Nomear, em caráter
efetivo o concursado Elson de Sauna
para a série de classe de Servente, códi-
go GL-104, nível 5, para servir na Ad-
min , stração Central (Procuradoria Ge-
ral).

•
;TITUTO DE APOSENTADO-' para a série de classe de Servente, có-

RIA E PENSÕES DOS EM-:
PREGADOS EM TRANSPOR-
TES E CARGAS

1

Nisto de renda
dos M/RIOS OFICIIUS

ESTAÇÃO RODOWARTA

DE BRAS1LIA
3.. PAVIMENTO

Guichê de Informações

do TOURING CLUB DO BRAM.

Telefone: 2-3037

O Reitor da Universidade Federal
do Estado do Rio d.e Janeiro, no uso
de suas atribuições legais, de acôrdo
com o a:tigo 3 9 alínea a, do Regi-
mento da Reitoria e, tendo em vista
portaria baixada im lo Exmo.Si Mi- .eletivo, o concarsado lamas Monteiro,
rastro da Educação e Cultura, envia- ,
do à UFERJ, resolve:

para a série de classe de Servc2ite, rã-

N9 70 - Dos mar o Senhor Profe.s- d ; go GL-104, nivel 5, para servir na

sor Aloisio Mello Leitão para integrar Administração Central 	 (Almoxarilado

PORTARIA DE 26 DE MAIO	 NI? 57.535 - Nomear, em caráter
DE 1964	 efetivo, o conLursado Ewerney da

Rodrigues,Cunha Ahniida 	 para a
de classe de Servente, cod:go GL-104,
nível 5, para servir na Administração
Central.

N9 57.736 - Nomear, em caráter

poI . TARIA DE 18 DE
DE 1964

O Reitor Stil.a.....aLo da Un:ve es. dado
de ..t ma eviaeia, no usu ca..s ate ou:-
çõe. que mo caal.ere o Estatuto em
algar e de t.J..ii.Orrilini,CrO cam a Leo
n9 s 8a4-a.;, cre 11.12.1950, commaiva
con o Ari, e...: a9 do Deceew ri , a 1 . 451.
de a.11 . 9lja, raeon,e:

1, • 775 -- Deagnaa tendo em vista
O c ae caraaa do r', 0130.O 11 , J.:,31-61
Er. ,in, A:::n.:.o c.a Curara, matiiema
no 2.120 113. Escriturário, AE-22.8A,
do Qaacie° de Peeeoal cesta Univer-
s.c .aio, com exesdc.o no Inst.t.uto cie
Pe .ologla, para a cneLa cl .i Scd o de
Aaministra.ç o, sumulo id-la C..i ia..a-
III 3 Intl.tuto. cuja Funç:io Ga.t l.c..-
di se encontra vaga, e er..eau pelo
D .erc',o n 51 652, de 9.1.1913, pu-
bicada no Dario Oficaal no 13, de
18.1.2a33.

A cie:- peaa. co .rerá, à conta .'do or-
Cemento inteim do Instituto de Pa-
tdogia, verba 1.0.01) -- Sub-canaagna-
çiio 1.1.01 -- Vonc_mentos e vante:.
gens. f xns - It:rn 06 - Grat:f.cução
te FunçLo - Prof. Delias Homero
aernarai, Reitor Subslatuto.

PORTARIAS DE 6 DE MARCO
De; 1964

O Reitor da Unive 'sidade de Sna-
ta M,..ria. no 1.1S0 nas atrlbillçõeS que
Lhe confere o artigo 89 do Decreto
119 51 Ca ae 9.1.1943 e de acôrdo com
a Li: n9 3.834-C, de 14.12.1550, re-
aolve:

• N9 827 - Tendo em vista o que
consta do Processo n° 5.316-63, e de-
'cisão do Egregio Conselho Universi-
tário, cenforme Processo n9 2.983-63,
'expedir a aares:.nta portaria para de.
Clarar angeio S mão Sacilotto Mar-
chiori, matricula n 9 2.202.161, - Ins-
trutor de Ensino Superior, EC-504.16,
contrataao, com exercido na Facul-
dade de Odontologia, está responden-
do pela Cátedra de Ortociontia, a
contar de 1-3-63, de acôrdo com o
art:go 73. 's, 29, da Lei 1.711, de 28 de
Outubro de 1952.

A despesa correrá à conta do or-
çamento intei.no da Faculdade de
Odontolog:a, verba 1.0.00 - Consig-
nação 1.1.00 - Sub-consignação ....
1.1 01 - Vencimentos e vantagens
fixas _ item 18 - Diferença de Ven-
cimentos. - Prof. Jose lilariano da
Rocha Filho, Reitor.

PORTARIA DE 8 DE ABRIL
DE 1964

O Ra'.tor da Universidade de Santa
INelaria, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 89 do Decreto nú-
mero 51.652. ele 9.1.1963 .. de acôrdo
.com a Lei n9 3.834-C, de 14.12.960,
resolve:

. N9 840 - Conceder, a partir de 19
oe abril de 1964, a Robes Vieira Ma-
hado, matrícula n9 2.001.3'79, Instru-,
r de Ensino Superior, EC-504.16 do

quadro de PesoSal - Parte Perma-
nte, desta Universidade, com exer-

PORTARI A, DE 8 DE MAIO
DE 1954

O Reitor d ..1 Universmiade Federal
di Estado do R o de Saneia', no uso
de suas atrimuções 1,gais, de acôrdo
cem o artigo 39 , dinea a, do Regi-
mento da Re tona e, tendo em vista
portaria ba.xada pelo Exmo. Si . Mi-
nistro da Educaçao e Cultura, envia-
da à- UFERJ por telegrama resolve:

N 9 64 - Des:gnar os Senhores Pro-
feeeóres José Telles Barbosa. David
Waknin Neto e Paulo Macedo para,
'oh a presidência do perneiro. apara-
rem possíveis irregularidades havidas
nesta Universidade, conforme os ten.-
moa do Ato Instlucional, de núme-
'o 9, public a do no Diário O f iciaj de
'4 de abri' de 1954. -- Dioclécio Dan-
tas de Araujo Re'tor.

Comisskp de Inquérito, em subs-
tituie,o ad° Dr. Dased Waknin Neto,1
conforme os te.rmos do Ato Institu-
cional, de número 9. publmado no;
Dia,' o Ofimal de 14 de abril de 1964.1

D.oc.( cio Dantas de Araujo, Rei-
tor.

PORTARIA DE 5 DE JUNHO
DE 1934

O Reitor da Universidade Federal
de Estado do Rio de Janeiro no uso
de suas atribuições legais e estatu-
tárias, e nos termos cio que proscreve
o artigo 27. letra I, do Estatuto da
UFERJ, combinacio com o arirgo 39
letra I. do R,gimento da Reitoria da
UFERJ, resolve:

Na 71 - Designar os funcionários
p:ofe=eor Sten'o Soares Ether, Láa
Mendonça e 'nubla de Alencar Fer-
nandes para, em comissão, e soa a
presidência do primeiro, apurar mi a
retiraria de documentos desta Un : ver-
sidade, que vêm sendo publicados ne
jornal local ,, C) Fluminense".	 Dia-

. cléc'o Dantas de Araujo, Reitor.

Geral)
N9 57.737 -- Nomear, -em caráter

efet:vo, o cor cursado Jaime Rodrigucs
Moreira, para a série de classe de Ser-
vente, código GL-l04, nível 5, para ser-
vir na Administração Central (13:visão
de Comunftroões).

N9 57.738 -- Nomear, em caráter
efetivo, o concursado Jair Lopes de
Carvalho. para a série de classe de Ser-
vente, cód'go GL-104., nível 5. para
servir na Administração Central (Divi-
são do Mnterial) .

N9 51 ., )9	 INL-cocar, ci	 aeer

efetivo. o LoilLuisuao JUIr	 pai-

ro a Ui-1e de	 Ca:	 L

UI.,	 t, ii, el 0, paia sia-c.r na hd,11.-
o..straç, ‘o Lomioci kPoinoxdr1,<:,...0 L.A., ai).

',1\4 V o/	 • - ..Nonwar,	 r
eleri‘ o, o ,,..3.1 n.urs000 pise À 1'iia 04

se,-ie de crassa. aa
te., cou . ao L,i. 1.1 uivei a.	 :a ia ir
na Aceimistaaau Central (, 1,1 . n

‘...0111ariJ
/ .1 11	 ^ Nomear, ç,i cdi á ter

efet.vo, o corictirsaau Jose L... 05
paia, a serre cie classe cie

codaio aia 1.4, nivel ?, p.a	 na
Adminisu	 (uai, â0k) Cie

1111111á
. 12 - - Nomear, em caráter

efetivo o Loncursado José Dat‘o Raposo
Borges, para a série de classe de S.a:-
vente, coa:go (..=L-104, uivei o, paia ser-
vir na Administração Central.

N9 57./43 - Nomear, em caráter
efetivo o coneursado José Medeiros Car-

neiro, paea a série de classe de Serven-
te, código GL- ,104, nível 5, para servir
na Adonn.stração Central,

N9 5/ .44 - Nomear, em caráter
efetivo o concursado Juarez Blazii
para a sére de classe de Servente, códi-
go GL-104, nível 5, para servir na Ad-
ministraçao Central.

N 9 5/.745 - Nomear, era caráter
efetivo, o concursado Lourival da Silva.
para a sér.e de classe de Servente, cã-
digo GL-104, nivel 5, para servir na Ad-
ministraçáo Central (Divisão de Comu-
nicações).

N 9 57.746 - Nomear, em caráter
efetivo o concursado Olympo Cabagran-
de, para a série de classe de Servente,.
código GL-104, nível 5, para servir na
A.dmin.stração Central,

N9 57. /'7 - Nomear, ern caráter
efetivo o concursado Onolre Rodr:gues.
de Oliveira, para a série de (lasse de
Serven te, código GL-104, nível 5, para
servir na Administração Central (Almo-
xarilado Geral).

No 57.748 - Nomear, em cai-ai:rr
efetivo o concursido Ozeas Pires, paca
a série de classe de Servente, cóelirao
GL-104, nível 5, para servir na Admi-
nistração Central (Divisão do Material)
- Ravio Portela Marcião, Prea..dente
do Instituto.

O Presidente do Instituto no uso das
suas atribuições, considerando: a auto-
rização do Exmo. Sr. Presidente dd Re-
pública, constante da expos:ção de mo-
tivos n9 304, do DASP a competência
legal do Conselho Administrativo (art.
104, III da LOPS); a Resolução do
Conselho Administrativo, prolatada na
403 sessão, de 30.8.63. resolve:

N9 57.749 - Nomear, em . caráter
efetivo, o concursado Rafael Gomes de
Oliveira, para a -.série de classe de Ser-,

base, do Qaad:o de Pessoal da Un:-
.versiaa ¡e do R o Grande do Sr' de
acordo com a relação nominal anexa
kat) Dec elo n9 51.337, de 26 de outub.o
de 19:i publicado em suplementa a)
Lai.a7i3 O [ciai de 3 de navembro
.„nesmo anu, em cumprimento ao d 8-
f.1 °ai O : a Lei n9 3.780, de 12 de jalho
le 191

Em 6 de maio de 1964

Na Po..taria n 9 596, de 22 de no-
Vembi de. 1963, refeeente a In,teut.,1-
Ta de ien..ino Supealor -Tamer Ch e f-
fe E.. hei, foi feita a seguante apoa_
111.5:

A :uncionar'a a quem se rei • re a
pree .te p.irteu_a pcsaa	 O	 2 -se
'latiu i flana! Rebelo, canlo:me
anant nação apresentacia.

UNIVERSIDADE DE SANTR,
MARIA

ciclo na Faculd::de de Farmácia, a
oratiticaçáo Of etenta e cinco
por cento) -- 'P'7;' me ete Tempo In-
tegrai - sob a orna de ac'escimo
prcporcional ao uivei de venaimentoe
que percebe, de acordo com os artigos
49 e 50 da Lei ri' 3.780. de 12 7.960

, e tendo em sesta a Dems.ão cio Egre-
g o Cowelhe Cre iversitárm conforme
ceinsta do P.ocesso ne 64 1964. -
pref. José 111 ariano da R ocha Filho,
Reitor.

UNIVERS!DADE FEDERAL
DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO

FEVEREIRO
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vente, código GL-104, nível 5, para ser-
vir na Administração Central.

N 9 57.750 - Nomear, em caráter
efetivo, o concursado Rubens Pereira da
Silva, para a série de classe de Serven-
te, cóelgo GL-104, uivei 5, para servir
na Administração Central.

N9 57.751 - Nomear, em caráter
efetivo, o eoncursado Sebastião Rodri-
gues Ferreira, para a série de classe de
Servente. código GL-104, nível 5, para
servir na Administração Central (Almo-
xarilado Geral).

N 9 57.752 - Nomear, em caráter
efet:vo, o concursado Silas Martinho da
Costa, para a série de classe de Serven-
te, código GL-104, nivel 5,. para servir
na Administração Central.

N 9 57.753 - Nomear, em caráter
efetivo, o concursado -Manoel Alves de
Paula, para a série de classe de Serven-
te, código GL-104, nível 5, para servir
no Hospital General Manoel do Nasci-
mento Vargas, no Estado da - Guanaba-
ra.

N9 57.754 - Nomear, em caráter
efetivo, o coneursado Luiz dos Santos,
para série de classe de. Sei-venta:, códi-
go GL-104, nivel 5, para servir no Hos-
pital General Manoel do Nascimento
Vargas.

N9 57.755 - Nomear, em caráter'
efetivo o concursado Vivaldino Assis
Santana, para a sér i e de classe de Ser-
vente, código GL-103, nível 5, para ser-
vir no Hospital General Manoel do Nas-
cimento Vargas, no Estado da Guana-
bara.

N 9 57.756 - Nomear, em caráter
efetivo, a conceirsada leda de Oliveira,
para a serie de classe de Servente, có-
digo GL-104, nível 5, para servir no
Hospital General Manoel do Nascimen-
to Vargas, no Estado da Guanabara.

N9 57.757 - Nomear, em caráter
efetivo, a concursada Maria Helena da
Silva, para a série de classe de Serven-
te, código GL-104, nível 5, para servir
no Hospital General Manoel do Nasci-
mento Vargas, no Estado da Guanabara.

N9 57.758. - Nomear, em caráter
efetivo a concursada Maria Benedita Pei
xoto, para a série de classe de Servente,
código Gra-104, nível 5, para servir no
Hosp - tal General Manoel do Nascimen-
to Vargas, no Estado da Guanabara.

N9 57.759 - Nomear, em caráter
efetivo a concursada Marcilia Esalbino,
para a série de classe de Servente, có-
digo GL-104, nivel 5, para servir no
Hospital General Manoel do Nascimen-
to Vargas, no Estado da Guanabara.

N9 57.760 - Nomear, em caráter
efetivo o concursado Ciriaco Oliveira
Leite Junior, para a série de classe de
Servente, código GL-104, nível 5, para
servir no Hospital General M mel do
Nascimento Vargas, no Estado da Gua.
nabara.

N9 57.761 - Nomear, em caráter
efetivo a concursada Maria José da Luz
Emniericto, para a série de classe de
Servente, código GL-104, nível 5, para
serva- no Hospital, General Manoel do
Nascimento Vargas, no Estado da Gua-
nabara.

N 9 57.762 - Nomear, em caráter
efetavo, a concursada Alcina Mendonça
dos Santos, para a série de classe de Ser
vente, código GL-104, nível 5, para ser-
vir no Hosp - tal General Manoel do Nas
cimento Vargas, no Estado da Guana-
bara.

N9 57.763 - Nomear, em caráter
efet:vo, o concursado Altair de Araujo
Ancledo, para a série de classe de Ser-
vente, código GL-104, nível 5, para ser
vir no Hospital General Manoel do Nas-
cimento Vargas, no Estado da Guana-
bara.	 .

N9 57.764 - Nomear, em caráter
efetivo a concursada Ana Prancisca de

Olive:ra Chagas, para a série de classe
de Servente, código GL-104, uivei 5,
para servir no Hospital General Manoel
do Nascimento Vargas., no Estado da
Guanabara.

N9 5 - .765 - Nomear, em caráter
efetivo, a concursada Deoclea Sergio
Custodio, para a série de classe de Ser-
vente, código GL-104, nível 5, para ser-
vir no Hospital General Manoel do Nas-
cimento Vargas, no 'Estado da Guana-
bara. - Flavio Portela Marcilio, Pre-
sidente do Instituto.

O Presidente do Instituto no uso das
suas atribuições, considerando: a autori-
zação do Extno. 'Sr. Presidente da Re-
públ:ca, constante ha exposição de mo-
tivos n9 304, do DASP-; a competência
legal do Conselho Administrativo (art.
104, 111 da LOPS); a Resolução do
Conselho Administrativo, prolatada na
493a sessão, de 30.8.63, resolve:

N9 57.766 - Nomear, eia caráter
efetivo a corKutsada Genoveva Ramos
de An2irade, para a série de classe de
Servente, código CL 104, uivei 5, para
servir no Hosp tal General Manoel do
Nascimento Vargas, no Estado da .Gua-
nabara.

N 9 57.767 - Nomear, em caráter
efetivo, a coactirsada Dorcelina Men-
des da Silva, para a série de classe de
Servente, código Gle-104, nível 5, para
servir ho Hospital General Manoel do
Nascimento Vargas, no Estado da Gua-
nabara.
- N9 57.768 -- Nomear, em caráter
efetivo a com.ursada Oulciréa Silva, pa-
ra a série de tlasse de Servertte, código
GL-104, uivei 5, para servir no Hospi-
tal General Manoel do Nascimento Var-
gas, no Estado da Guanabara.

N 9 57.769 -- Nomear, em caráter
efetivo a concursada Edina Roza da
Costa, para a série de classe de Serven-
te, código GL1104, nível 5, para servir
no Hosp'tal General Manoel do Nasci-
mento Vargas, no Estado da Guana-
bara,

N 9 57.570 - Nomear, em caráter
efetivo, a concursada Maria da Gloria
de Souza, para a série de classe de
Servente, código GL-104, nível 5, para
servir no Hospital General Manoel do
Nascimento Vargas, no Estado da Gua-
nabara.

N9 57.771 - Nomear, em caráter
efetivo a concursada Elza Fonseca Lu-
cas, para a série de classe de Servente,
código GL-104, nível 5, para servir no
Hosp"tal General Manoel do Nascimen-
to Vargas, no Estado da Guanabara.

N9 57.772 - Nomear, em caráter
efetivo, a concursada Elza Gonçalves
da Costa, para a série de classe de Ser-
vente, código GL-104, nível 5, para ser-
vir no Hospital General Manoel do
Nascimento Vargas, no Estado da Gua-
nabara.

N9 57.773 - Nomear, em caráter
efetivo a cOncursada Elly Gomes Fer-
reira, para a série de classe de Servente
código GL-104, nível 5, para servir no
Hospital General Manoel do Nascimen-
to Vargas. no Estado da Guanabara.

1\19 57.774 - Nomear, em caráter
efetivo a concursada Hilda dos Santos
Sermão, para a série de classe de Ser-
vente, código GL-104, nível 5, para ser-
vir no Hospital General Manoel do Nas-
cimento Vargas, no Estado da Guana-
bara.

N 9 57.775 - Nomear, em caráter
efetivo a concursada Nea Alves de
Souza, para a série de classe de Ser-
vente, código GL-104, nível 5. para ser-
vir no Hospi tal General Manoel do
Nascimento Vargas. no Estado. da Gua-
nabara. - Flavio Portela Marcilio -
Presidente do Instituto.

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS MA-
RÍTIMOS

Departamento de Administracão
Geral

O Diretor do Departamento de
Administração Geral, considerando o
que dispõe o art. 74 da Lei n. 9 3.708,
de 12 de junho de 1960, publicada no
Diário Oficial dá, mesma data; e, ten-
do presente a regulamentação do
mencionado artigo, consubstanciada
no Decreto n. 9 50.562, de 8 de maio
de 1961, publicada no Diário Oficial]
do dia 9 do mesmo mês e ano; êste
último alterado pelo Decreto número
51.624-62, pub icado no Diário Ofi-
ciai de 18 de dezembro de 1962; Con-
siderando a delegação de podere que
lhe foi concedida, pelo Conselho Ad-
ministrativo, em ses:ão de 8 de ja-
neiro de 1964, conforme comunicação I
constante do Memorando SCA-M-45, I
de 10 de janeiro de 1964, resolve:
Atribuir a gratificação menaal de .

vinte e cinco por cento sObre o res-
pectivo venc_mento, ao Médico meei
17-A - efetivo - Oelyr Marcondes
Porto.

•
Rio de Janeiro. 22 de janeiro de

1964. - José Alípio Gou'art, Diretor !
do Departamento de Administração
Geral Substituto.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-
DORES DO ESTADO

PORTARIAS DE 19 DE MAIO
DE 196;2

O Presidente co Instituto de Pre-
vidência e Aeeisiencia doe Se.rv.dores
do Estado, nardo da atribuição que
lhe confere o art. 17, do Decreto-lei
119 2.865, de 1 .2. de dezembro de 1940
resolve:

No 1.517 - Dispensar Olga Calil
da Silva, Eserevente-Dactilógrafo de
Quadro da AC, nivel 7 da função
gratificada 7-F. de Chefe de seçai,
de Arquivo Médico e Estatística
(00M) do Ambulatório Central -
(SOC), da - Divisão de õrgãos Médi-
cos Periféricos (HSO), do Hospital
dos Servdores do Estado - 23 Seção
do Orçamento - Parte Permanente

N9 1.518 - Designar marynia da
Cunha Vianna, Oficial de Adminis-
tração, nível 12. para exerc er a fun-
ção gratificada 7-F, de Chefe da Se-
ção de Arquivo Médico e Estatística
(OCM) do Ambulatório Centra;
(SOC), da Divisão de órajr- néall

-cos Periféricos (HS0). do Hospital
dos Servidores do Estado - 2a Seção
do Orçamento - Parte Permanente.

Egberto Mattos, Presidente,

PORTARIA DE 20 DE MAIO
DE 1964

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Ae.sistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o art. 17, do Decreto-lei
'j9 2.865, de 12 de dezembro de 1940,

' N9 1.523 - Designar, de â‘airdo
com o disposto no art. 219, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
António Chaves de Casado Unia,
Procurador de 33 Categoria, Henri-
que prisco Coutinho Dantas, Reda-
tor, nível 17-3, e Pedro Vieira de
Castro, Engenheiro, Nível 18-3, para,
sob a presidência do primeiro, cons-
tituírem comissão de inquérito admi-
nistrativo para apurar 'te irregulari-
dades mencionadas no processo aci-
ma citado. - Egberto Mattos, Pre-

\sidente.

11 As erteções para De,egado Elei-
tor e Delegado Suplente serão na-
azadae em Assembleia Geral nos tér-
nos dos eiras. 24 e 25 da Lei número
3‘268-o7.

2) As e.eições serão realizadas ema
escru.nno secreto.

3) Poderá haver locais diversos
para recebimento de votos, bem corno
urnas volantes,

4) O voto é oorigatório, incOreendo
o médico por 'íalth não justificad,
muita prevista em Lei.

5); O voto por correspondência .sei á
receo:ao no.s termos dos paceg
..;`: e 3 9 . di;, Lei n9,3.268-57.

6: Não oodeí 'á° voar, requerer ..e-
gistro de enapa d candidatos a e e-

). nein ser vc tados os asece.Ukit,. CI ., C ;
) NãO ee sin In:sei-uras Uo Yes-.

peada° Ceneellso Regional;
bi NÃo esietein em dia coei is

 tele péla Con,e'Ir);
Estejam curnprind) peha (1::,ci-

piinar estatuída nas letras "d" ou
-e" co art. 22 da Lei n9 3.268, de
1957.

7) É obrigatório o regis,-...0
das chapas de candidatos a Dele-ga-
io:, Feitores Efe •avos. e Sup.ontes;
medires te:
ai Requerimento dirigido ao Pre-

ddente do respectivo Consoiho, as-
nado por número rr.inirilo de 5 (cin-
co', médicos:

1» [Asse regue emento de:iem coas-

0-1' a rieme po. xtenso do cimdida-
to, o número da carteira pr iies
de ode trata o art. 18 da Ld núme-
ro 3.`;.68-57. e a aquiescênda exn-e•sa
Ia cada candidato proposto à );ua
candidatura (que também p.)derá ser
oor correspondência)

8: Nenhuns signatário de requeri-
mento de registro de chapa eleiedral
poderá, ser nela incluído e ner.h.un
candidato poderá figurar eia mais
de ema chapa. eleitoral.

9) A eleiçã d Deleado e respec-
tivo Suplente dos Conselhos Regio-
nais poderá recair em médico domici-
liado em qualquer unidade da Fe-
deração. não lhe sendo permitido, to-
davai subetstabelecer sua credencial.

10) O Edital para as eleições de-
terminará o período, o registro de
chapas, o dia, hora e local da rea-
lização do pleito eleitoral.

11) Deferido o requerimento do re-
gistro de chapas, o Conselho Regio-
nal anunciará as chapas registradas
por meio de publicação na imprensa
oficial ou em jornal de grande cir-
culação.

12) O Conselho Regional providen-
ciará número suficiente de chapas
que ; poderão ser impressas, mimeo-
grafadas ou dactilografadas.

CAPÍTULO 11

Do material para exercício do voto
13) Imediatamente após o encerra-

mento do prazo para registro de cha-
pas de candidatos, o Presidente do
Conselho Regional enviará aos mé-
dicos inscritos residentes em municí-
pios do interior da respectiva região,
o material necessário ao exercido do
voto, acompanhado de carta, cada.,
recendo-os como proceder,

CONSELHO FEDERAL
MEDICINA

RESOLUÇÃO DE 7 DE MAIO
DE 1964

O Conselho Federal de Medicina,
no uso da,s atribuições que lhe con-
fere a Lei ne 3.268, de 30 de setem-
bro de 1957. regulamentada pelo De-
creto ne 44.045, de 19 de julho de
958, eeolve

N ç' 197 - Baixar as seguintes "ins-
tenções" para as eleições de
doa Elei torais, Efetivo e Suplen:e e
para MenVieca do Consemo Federal
de Medicina.

CAPÍTULO



cari.roto
é..)ct eleição para o Consetno lea,laraz

de aled;:eina

e8) O Conselho Federal de Medi-
ema será composto de 10 membtos
eletivos e de outros tentos suptent•es,
ti eles de nocionel . detie brasileira. sen-
do 9 (nove) clies eleito-t por decruti-
nio secreto perante o Coro-olho Fe-
deral em asse:Ti l:le i a dos- Delatados
dos Conselhcs Regionais, na relida
do Pio de Jer teelo de Gua-
nebere, e o ree i:ante sz re, eleito ryla
Assect leção Bra.sileirs. O man-
dato de ear.a Conselbe l ro, de eerater
tneremente honorifico, terá a dieriçâo
de 3 (cinco) znos.

39) O registro de chapas de em-
lildatos a meiabroe do Conselho Fe-
derei de Meei:cima será feito	 olan-

&MI ta:).

Regulamento expedido
paio 1)...ereto rot) 1).773,
de 13-1-,53.

DIVULGAÇÃO N. 725

Preço Cr$ 8,00

A VENDA:

Seção de Vendas : Av. RodrIgnes
Alves. 1

Agência I: Ministério da Fazenda

Atench.-n-•	 pc.c!',ios pe lo Serviço
de

n•n.	
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(9 	), i t, t:al o que se refere o
it	 u

o 2 1 i a . • , de	 epe1

' 1 ( n.o p p	 .a

t to,	 tio ar p . lo nunen,
o r•

:•1 d 3 CO:r....he Re
— :

de votan'es

s

• -

	 p	 O, ao ceia	 OT-
er	 ....	 j:*

ro c:é
• , - 1	 00. r	 1 11 o 11./1:—
• o	 ots na C:- p tal e eee
• •	 sn.et.or	 re•-•:-0;

o oienor a mesa e:e.ee • el de
• Z L.1 ¡Ostro prop,io para lavra-

senrecortos de papel
et" ts	 -to in er leão n : tn Froec lis,
d ot	 e • ne t.a, 51.5,	 -ere e P'0/119.

roestorias c4e vett:te e de tudo

•	

o ne necessário ao proceeeo

e) E aticar enfim, todos os atos
• :105 à normal realização do

• 161 sos presidentes dos Conselhos
• oe s incumbe receber e guardar
as sob ecartes vindas do interior das
res soer ivas regiões com c) veto dos
ru'ol e• s rii residentes, as quais fica-
rei :o ss b sua responsabilidade até o
nome iro de depô-las na urna no ato
elettot

s ..i . vencle . o diepoeto no hem 6 de3- •

L'vendo
p.o,......ises-ee-al a rar.ora as ur-

iou o 1 comi destinada a cort,...r os
por correedondercéa, da

pe. • .•	 por
• ;ar..., ..L.,r.:loo-Las e deess reto-Indo
,	 t	 :nor, qa Ges...rá conter
• a.	 ,. eleitora, e estar toellado á
1 - - z1,1 , e	 a ce:

t	 sé. too: -c.a oi - ão notene.:ada.
r	 tisort: ou eloQr

.	 nseet o
or.	 3. ‘L'L	 a :se-

1 2	 rs e o et.: no.'
;

ntei_ea - Pa-
a 1.!,;',..t.incaçáo a' . .

A. 	
rri7.imo:o ler1, pro-

ced,re	 see acordo com o art 27
•- Cispi",.:0

21) A na )snia decla"ae-io será lan-
ds. c: 1.	 r n. na papo a de uen-

.	 ."..o Clo eleitor, a ir.icit lhe será
d o e-rala s	 reeielro poetai corno

' co'ev,- ,'n'.e de etierelcio do voto.
I 25) P. 'ene)-"das 2.3 forrnivtd.:tdes de
¡que co. .. t a item 23, o ?residente da
imeea lançorá a sobrecar ta menor na
¡ urna de n9 2, destinada a receber
os votos que comparecerem pess.eal-
ment t ao pleito, r esguardando ,asttltn,
o :p- ;o do voto.

cerfroLo v
De, apuraçilo cio pleito

21O A apuração do pleito será pro-
cedida irr.ediateneente após o encer-
ram:seta da votação, coadjuvada por
elos OU mais escru-Inatimes des-t.na-
des pclo Presideole da assembléia.

as Verificar-se-á. e:.a Mia de
o J ates, se o total de comparecimen-

to c., utnas representa a maioria ab-
o), dos módicos Iscr toe na res-
oer va regia° (ien 1 , eonvocaçâo e
em 29 coo :exação com qualquer tiú-
- -o s ) e no ce •;ts	 1 •vo proce-

• '"eee	 spur i eiie doe votos. Não
CIO	 te-

.1 da como recite-sen t o trresidentie
s	 ;	 . nr,rr,p1	 ara-

O. :e is, fará	 a z,

ii A apuea7Eto elos votos terá tal_

mente depois de ratificados por es-
croto, por seus a sLores, dentro cie `21
(vmte e quatro) horas que sucede:rem
ao pietto.

CAPITULO VI

/Jon a tos conzple:772enta.-es aos eb-iz)
Tocianbe co Prestelmete do Cone Ilzo

Zet,onal:
33) D,: teren.nar a orgen'ireçà o p-ro.

os devidos itetos ao prec co. 	 ria tuet-
ção ree deve:-.1	 r detoes; oteo
peças:

a) Cópia aulentice dos ed
lue trina mos oens 22 e 41:

ti)	 .n1.-1,.0	 de ie .:oiro Co
elizp • s de carta

e s F011ea de vo.on...es;
dp Ata na eleição.
34) F...:>.er	 remeter dentro tte

,dois) cheto após a reeliz...O,0do p • ii-
to, uma das dosas vias em que f . .1 la-
vrada a ato, rei.pec .ive, bem como
eopia autenticada do) preto:s eco apre-
sentados e informações que julgai
conveniente acto-ir a bem ao escla-
reci-a-tinto dos fatos, ao Conselho Ito-
cte.ral de Medicina.

35) Dar posse aos Delegados Elot.11-0
e Suplente às. eleições de mernb os ao
Conselho Federal, tão lego selim as
referidas eleições apeovadas pelo Con-
selho Federa' de Medicina.

35) 0,T,'Inizar, pela folha de %o-
'antes, a relação dos me•dicos qoe, dei-
xei-ara de votar, para apiicaeoo eia
sanção estipulada no parágrafo prt-
Itngenlro do art. 26 da Le in9 3.233, da

37) Enviar dentro de 20 itrrea)
dias a conter das eleições aos fal:o-
sos aludidos no item anterior, notitl-
coçâo por carta rogistrada, cons.aan-
do-os ao pagamen t o da multa f.xada,
cujo	 após
rem 30 (trin ta) doas .da rot.rettoáv,
redundará em imediata aeão de co
brança judicial, independnete de nova
hotel:seleção.

te petição, em duo, v4)s, ao Canse-
alo Fede.-ou de Zocel.e.na , contendo,
pelo menos, L'eS	 cie Dele-

LOotords d ando dar entrada
na sectoineir. do Coo CJi10 d ..miro do

do
t:o' no do in '1 .	 er.=

cIo Con:•cllio, De -	 nu c' ro	a m-
o l e d: vul ee r o e . é	 • e da i:oe-en,,,a
toeet, inclusive to 11 círio OreYal.

I - 1:zoe-Men a ne t irão cai cum
o Conspiro Fedie ol de 1):iecil-

. .tio d..pos ele lroir cora a sua ru-
1.': co a pi...ozlea %io, (orá devolver a
.e rsonde, med l anle reCho.

NIS o rod..-: o vota r nem ser eu-
'or oo, e no-.	 -ree	 ro	 cha-

.s c .-ol t ris tr. e e l o• e:	 rÀ	 ",d'ecs
'is'	 ror yr:in-ti

VI. 55 no capitu l o I ;tem 8.	 •
s i	 docurnenito inicial pe.ra o

rt- e: : et ro de chovias e,: peticionários
fatio r e ler:Mc:e ao nome por exienso
de coda condir:2*o, numero d sta
eirts'r,c prol-os:orlai lorneelda coneo-
an' e o e-. 18 de Lei at 3.2dj-57, bszn•
coo:') e. suei voei:est:tecia	 expreeetio
que também poderá, ser por corres-

pneit. ter sufreoceso.
• 42 s N ols um slanP.`ár'o ce peelido

- ...el iet ro dc ch,.pe. eleitoral poderá
nela como derd'eleto, e 12?”i
onseete n . se mo de ume cha pa. Ne-
nhirn	 noderá figurar ata
mais	 uma chena eleitoral.

431 O Proo's'ente do Conselho Fe-
a. rol de ll t ,dte 4 -ia cl isper dt 43 (que.-
r..-s-es e oi 4 o)	 per): chf ,ir os
ste l 'e	 de ri-'' ,o de	 etcr oes, os

s selo re o ...elos rlOr ordem de
ent - e da tos 5-^-eter i a do Con.se'ho.

4 . 1) A mesa eleitoral será constitui-
e") trrVmo. ror 3 ftrle) memb-os

da C ooi elho Federal de Medicina.
- Dapois s l i d e s as ehetors re-

rl -trades o r-es'dente nreCrti,à à
cle -oma rl e cles Del-eados Elei tores ocra
a. coresen t e r fto das a ssos credenciais.

Ir - red .. D-lres ado Elei tor rece-
bi-e. na 3C, 'xo	 solo-acerte nu-

o de r'	 de m esa coto
neles 1 . --Ç	 ar.--r, u rn	 v,	 roe ». rin^n" ,) ci os een-
dole t es	 rue vi'! votar.

-	 do ealiir.ete indt-
s . eo'irel o	 lee arte	 assinto-á
• d e refe itas , e P. se,ruir, de-

,ohry:-_- to na urra.
t 51 M-rm inad e votecâoo mesa

ree-r ed erá e cor 'ao. -In es.s sobre-e-r-
i-e, cirno 'todas na urna, e vertreerl
se o sai	 entncide Com Cs TA -
reo -o ia vrt ar'es	 n erva
t vn. be - sie- a à -1)--	 rol-tre-
co - s. -o	 -nereea, e' es....),).

oer'orle
• votos co to.terset ro e gero'into, fe r-
os -4, ;med i to-emen te. um 3.AMITICIO
nry, 1 	 aseen-s as duas cho-
re,. tra i s enlodes.

__	 en-irnio nns vnLter-es)
e -e-	 ravet ::-teri s "e los	 serceee'•

vronc.hs , s.)-f....)
te s e tdvest tralo:lt

f

• 

l" O enrn- r' '.'rI ni nnti3 elos D-1 - -

P-dos. do s Co-' A"tes 37-aiore is de
• ;,-"Soc rara membros

• cer Rellin	 Pedestal é obritretesrto
Pl com elteitos	-r-V,0Ç-rlr.s (4 9 T,et
0" a/1p r'W,...”."”1-1	 's e e--
v^r nyy, rt1	 1,s^. n,0

r d¡ s
-oris teri•ess	 pe-selsseão n 9 "3. de 26

l esp Mi n rnr.11 esoldi-
r " ln - l ç'en cie Alme'da e S::?1,co,
nreei-to-oe.

'si") 193 - A inclieaeão de chrnes
nem reelstmelo de cleieroes dos
Conts ellms P endor:a is deve ser telt')
c em o ruim-em mín imo de cinco mem-
bros

N9 Ele - IsIe,ror provimen!o ao re-
curso intestoosto contra as eleições
realizes:1n3 no Conselho Regional de
a.redicina do Ple tedo de Slo rtulo. -
Isca d,: Almef,Ia C S:dra. Presidente.

CA2iTTILID

Das eleições

37) O Presidente da assembléia co
dto e hora marcados, dará inicio aos

1' e eleitorais pela -leit., ra do
edita da cerisiocaçOo, contendo a re-
it.ç'la: fl .-o-rol ...lel doe ceendi-o.os. ao pite:-
tu e 201 se:tordo, eo)birí es uenets dee-
ti_ o as à, co'eto de votos para veriii-
earà de que se encontram vazias e
• terá	 selondo-as com
e' :O s de papel colocadas s tentas

roa e rittroo.dets por C.:C e pelos
ares rios.

Sõbee a mee-a dev.rão
te' ot doas urna-, num e-adat. sendo
a e reemero 1 (ano) c' e oloada a re-
c e a	 loto após o inicso doe teaba-	 ,	 • •	 .•

eobre-er1.-s de. 	 I sio) nor	 “'"'"	 '	 : s VO , P.L; nor

c	 •	 .r. e . . v•	 er-b a	 r" 	 '`ea	 ..on a

do Pee.•••••dot 	 dot e	o rens sito -•	 rlidade do Presidente em

	

-ietdo	 Oenselho	 ) :oral, a m
(it:	 27) e as que elseoe rem durai-te
o s eriodo da rrs"-te-ão do pleito. A	 ,.••	 -t• ¡ tojos ern

•

	

e.2. n9 2 (dos) se'-á cleet i o- l a a cole-	 .

t s- os 90'	 corara- a pala cont,e-cm das sobrecadas
oesetetmente.

• 9, os	 ree.';'Pos duren-
t e orlo ro- ros, ii (s-'s' 	 ronti-

, eo cj pis-'
l is R:a.onel ser Cor' rratto dilata-o

	 neve coroo-
e	 •

:sai o oni a s coe ,- Ui Se o seu r1-
1-	 er-Meide	 le votantes o

• cm caso netelt.vo, acarretara a
e . • nos'ar-lo, a ce. " ..in do Coro,

• oor tontos cn,s 
3 - se ft'es. Neste caso

	

	 r-d	 2) Correspondendo o numero de.
.s o

,
orecertes ao de vo tantes. prodoler•

a sua abeitura, eendo
• o	 oue coai:vento cédulas e soura-

:o s OU ce chapas diferentes.
30) Stenor-se . áe co" toem CLOS va

• alir l buldes a cada uma das chei-
ros registrados, considerando-se elei-
ta a que obtiver m glorda da votes.

31) O Presidente da Assembléia
=clamará o resut t edo ao pleito fa-
zendo lav,ar ata em riliee vias que
assinará juntamente com os secre tá-
rtoe, encrutinadores e é:iscais. Esse
docurnen'o • -• .o .s ersoa s-á. esencialmente
o local. diva r1e inicio e do término
dos trabalhos, o nãmers de mMicos
'ascritos co respeeliva região, cons-
130d0 da fõlha de votantes, o núme-
ro de vo'o ntes presentes e por corres-
oondene' e., remeetivament e o de so-
brecartas, o de cédulas apuradas, o
de cedilhes nnuladas, o número de vo-
tos atribuidos; a ceda chapo e o no.

dos re,pectives candidatos, ocos-

'e urnets	 or•firesers
r . s osedos por &iat e s de pare' ru-
b	 neles mes:l. rlos e e:o-5o Se-
• '-7s em coron eetire en t o cu ia crio-
• f'r7-4 em poder do Presidente do

ho.
"O) in i ciada a. voado. cede elei-

t er, por ordem de ch ee.ada, de-eis de
an Preiden t e CI roton -sua

proflssionol de identitslo.de de
oe seita o o rt 13 da Lei n9 3.253,

' e ias?, receberá de um dos mesà.-
. le, uma so lorecarto, rubricada, diri-

o-se	 inclevasssável,
e -o rnior,r e crena d e soa •esco-
P- e	sobrecarta receb ld a lechen-
e,, e vindo denosit'i-la no urna
ter 'ssinr3 o fAllort de votantes. Isin
se ,ra'cla ser-lhe-á devolvida sua cor-
re : - orof-ssiennl com ese ,eui r te ano-
tt • - •4., rubricada pelo Presldentre

V stel em.	 de 	  de 19 
A)
2 1 s	 'Vr.",-; ror coe,:orenslltielit

Se, (1 r ecebltdos n' t 4. o me ...tento e, reT-lr 'l 's rell' c ' onadas	 com o pleito,
, o-et:etre.	 osooleaer outra seurins-

ao-os-o:ir-se a voterão.22, r„..nher, o	 e, de	 !idade e final mente. e releeOlo

•-1.	 enceirr•otisfro tivas íl eo Cos.

• ...n cem se	 '7,	 r."'''."1 e o dos	 32) Os peete: to ref .-v iol o= no 1i-oi
secreCirtos .a Pilha de votantes, oh- t enterior, tora, rote-ão	 ts:et:vos,

n11 dos e:indicie sos eseitos e0 



INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

Comissão Executiva

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

Sala das sessões da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte dias do mês de maio
do ano de mil noventes e sessenta e
quatro. — Hélio Crus de Oliveira —
Pelo presidente, — Moacyr Soares
Pereira — Relator

Em 29-de maio de 1963. — José Ri-
bamar X. C. Fontes.-

•
Fui presente: Leal Guimarães —

procurador.

\ Parecer do Sr, Procurador. — "De
acordo.
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ACÓRDÃO ar9 1.903
Autuado e Recorrente: Salomão Pe_

dro Meyge.
Recorrida: Segunda Tuinia de Jul_

gamento.
Processo: A.I. 406-58 — Estado de

Minas Gerais.
Mantem-se decisão de primei-

ra instância que guaraa eonfor-
nitdade com os dispOsitivos legais
aplicáveis à espécie.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é recorrente Salomão
Pedro Meyge. de Caratirtga, Minas
Gerais - ,autuaao por infração ao art.
60 ietra b c.c, o art. 40 ou 42, todos
do Decreto-lei 1.831, de 4.12.39, e
recorrida a Segunda Tuirma. de Jul_
gamento.

Considerando que a recorrente. in.
Mate em seu recurso ' nas razoe de
defesa de primeira instância, sem
nada lhes acrescentar de essencial;

Considerando não haver matéria
nova a apreciar que pudesse aluir os
fundamentos do acórdão recorrido,

Acordam, por maioria de votos,
contra o voto do br. Relator. os mem_
broa da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool, no sen_
tido de ser negado provimento ao re_
curso voluntário, mantida a decisão
de arimeira instância, que condenou
a autuada à perda do açúcar apre-
endido, revertendo o respectivo valor
aos 'cofres do Instituto, na forma do
art. 60 letra "b", do Decreto-lei nú_
mero 1.831, de 4.12.39, dando_se por
ab•sorsecias as penalidades do artigo
40 ou 42, do citado Decreto-lei. Inti_
me-se, rgeistre-se e cumprasee

Sala das sessões da Comissão Exe_
outiva . do Instituto do Açúcar e do
Alcool, aos vinte dias do mes ne maio
do ano de mil novecentos e sessenta
e quatro. — Hélio Cruz de Oliverci.
pelo Presidente — Moacyr Soares Pe-
reira. Re i :ator designado.

Fui mes ente . — Leal Guimarães,
Procurador.

Parecer do Sr. Procurador, — De
acordo

Em, 11..1.63. — José Ribamar X.
C. Fontes.

ACÓRDÃO N9 1.904
Autuadas: Indústria de Bebidas P.

Pinheiro Ltda. e Emprêsa Agrícola e
Industrial Fluminense S. A. (Usina
Tanguá).

Reoorrentr: Ex OfficLo: Primeira
Turma de Julgamento.

Processo: A. T. 517-58 — Distrito
Federal e Estado do Rio de Janeiro.

Nega-se provimento ao recurso
para se manter a decistie recor_
rada que guarda conformidade
com prova dos autos.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que são autuadas as firmas
Indústria de Bebidas P. Pinheiro Li-
mitada, da cidade do Rio de JaneMo,
Distrito Federal, e Empresa Agrícola e
Industrial Fluminense S.A. (Mina
Tanguá), de Itaborai, Estado do Rio
de Janeiro, por infração, a primeira,
aos arts. 40 e 60 alínea "b" e a se_
gunda, aos artigos 1 9 e 29, 29 36 e seus
Se, 64 e 65, todos do Decreto-lei 1.831
de 4.1a.39, e recorrente ex oficio a
Primeira Turma de Julgamento.

Considerando que a decisão de pri_
meira instância guardou conformida-
de com a prova dos autos,

Acordam, por unanimidade, os mem.
bros da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool, em rie_
gar provimento ao recurso ex
mantida a decisão de primeira ins-
tância que julgou improcedente ame
boa os autos, por não ser constatada

má-fé ou dolo, de acordo com as pro_
vas das autos. Intime-se, registre_se
e cumpra-se.

- Sala das Sessões da Comissão Exe
outiva do Instituto do Açamar e do
Álcool, aos vinte dias do Ines de moio
do ano de mil novecentas e sessenta
e quatro, — Helio Lruz 'te Oliveira,
pelo presidente, — Moacyr Soares pe_
reira, Relator.	 •

Fui presente. — Leal Guimarães,
Procurador.

Parecer, do S:'. Prcculaeor. — De
acordo com parecer retro,

Em, 17-1_63, — José Wba —ar X.
C. Fontes.

ACÓRDÃO N9 1.905
Autuada; Usina Açucareiro. São

José S. A.
Recorrente ex oficio: Primeira Tur -

ma de Julgamento.
P. °cesso: A.I. 293_59 — Estado de

Minas Gerais.
É de se conArmar decisão de

premei/ia imstância que está de
acordo com a prova dos autos.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos e mque e autada a Usina Açu_
careira São ácise S.A., de Boa Es-
perança, Estaco de Minas Gelais, por
infração aos artigos 1 9 e 29, 29 64, 65
e 38 cc. o artigo 36 S 39, todos do
Decreto-lei n9 1.831, de 4.12.39, remir_
rente ex oficio a Primeira Turma de
Julgamento.

Considerando que a Primeira Turma
de Julgamento apreciou a matéria;

Considerando que não houve re_
cifso voluntário:

Considerando que a Primeira Tur-
ma de Julgamento ansolveu a Usina
Açucareiro São José S a. do arta.
go 36 e 3 9, levando em conta o pare-
cer da Divisão Juridica;

Considerando -tudo o mais que dos
autos consta,

Acordam, por unanimidade, os mem_
bros da Comissão Executiva do Ins-
tittuo do Açúcar_ e do Álcool, no sen.
tido de ser negado provimento ao re-
curso, confirmada a decisão ,de pra
melro instância que condenou a Usi-
na São José S. A. ao pagamento das
seguintes mu i tas: a) Cr$ 14.000,00
(quatorze mil cruzeiros), nas termos
do artigo 65, do Decretonei 1 831, de
4 de dezembro de 1939; h) 	
Cr$ 2.170,00 (dois mil cento e setenta
cruzeiros), valor dás taxas sonegadas.
na forma do artigo 65 citado conside
rando_se improcedente quanto ao ar-
tigo 36, por ser conseqüência da in_
fração do artigo 65. Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões da Comissão do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte dias do mês de maio do ano
de mil novecentos e sesesnta e qua_
tro. — Hélio Cruz de Oliveira

' 
Delo

presidente _ Carlos De Cariz Filho
Relator.

Fui presente.
Procurador.

Parecer do Sr.. Procurador. —
aco-d .o com o parecer retro.

Em. 24-1-63. — José Ribamar X.
C. Fontes.'

ACÓRDÃO brs) 1'.906
Autuado: João Paula Pinto.
Recorrente: Ex officio — Prirne!r

Turma de Julgamento.
Processo: A.I. 685-60 — Estado de

Minas Gerais.
Nega-se provimento ao recurso

"ex o! tido", e se mantém a de-
cisão recorrida por seus fustes
fundamentos.

Vistos, relatados e discutidos ages
autos em que é autuado João Paula
Pinto, de Brazepolis, Minas Gerais,
por infracão aos arta. 40 ou 42 co/  e

ACÓRDÃO N9 1.907

Autuada e Recorrente: J. leeloan-
deo	 Irmão.

Recorrida: Segunda Turma de . Jul-
gamento.

Proceso: A.I. 8-48 — Estado de
Mato Grosso,

Sonegação da taxa de defect,
benz como a não emissão da no-
ta de remessa constituem infra-
ção punível peia lei,

Vistos relatados e discutidos estes
autos em que é recorrente a firma J.
Fernandes Sz Irmão, do município de
LeVerger, Estado de Mato Grosso,
autuada por infração aos arts. 2. 9 cec
o 64, 36, 69 parágrafo único, todos do
Decreto-lei ma 1.831, de 4.12.39 e ar-
tigo 14 da Resolução n9 127-46, e re-
corrida e Segunda Turma de Julga-
mento.

Considerando que a decisão recor-
rida aplicou as penalidades pertinen-
tes à ,hipótese dos autos;

Considerando o mais que do pro-
cesso consta,

Acordam, por unanimidade, os mem-
bros da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool, no sen-
tido do não recebimento do recurso.
— Intime-se, registre-se e cumpra-
se,

Sala da.ç sessões da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e um dias do mês de
maio do ano de mil novecentos e ses-
senta e quatro. — Hélio Cruz de Oli-
veira — Pelo Presidente. — Aloisio
de Miranda Bastas — Relator,

-
houvesse interferido a favor do in-
teressado, mas as circunstânc.as de
fato, ao contrário, não o ajudais:
realmente, consta às fls. 94 a ciência
de representante da Autuada, a 29
março de 1956, enquanto o pedido em
apenso é de 24 de abril do manno
ano, Inaceitável é, portanto, a de-
claração daque i e pedido, de somenle
nesta últ ima data, haver recebida a
notificação.

Opinando contrariamente ao pleito,
e asaim considerando, não te) a parte
recorrida sugiro, aproveitando a opor-
tunidade, recomendação da DAF. ao
sentido de que nas intimações cons' e
sempre o nome do representante le-
gal que assinar o documento. Pelo não
provimento do recurso.

Em 22 de janeiro de 1963. — José.
Ribamar X. C. Fontes.-

ACÓRDÃO N9 1.038

Autuada: Coeperativa de planado
res de Cena de Assembleia :taa.
I treala Boa Sorte).

Recori ente .. Ex-Offic • o - : Segunda.
Turma de Julgamento.

' Processo: AI, 432-60 — Est •i to de
Alagoas.

E' de ser confirmai:'7 a dec'3ãO
de primeira instancia que estará.
de acordo com o direito c a pro-
vc dos ciutos.

Vist. relatados e discutidos tes
autos em que é autuada a Co .pena-
tiva de Plantadores de Cana doe As-
semblé.a Ltda. (Usina Boa ao, t'm de
V.çosa. Magoas por infração aos ar-
tigos 64 e 65 único . c,c o artigo 29
e mais os arta. 38 cec e 36, e 3. 9 e o 39,
todos do Decreto-lei 1.831 de ' 4 de
dezembro de 1939, e recorrenta -ex-
officio" a Segunda Turma de Miga-

' mento,
Cons:derondo que a autuada deu.

saídaa: a 4.027 sacos de açucal ,etri
efetem o reco.himento da taxa de de-

conside-ando que a autuada deixou,
novamente, o processo correr à reve-
lia;

considoiianclo que resta apenas
apreciar o recurso "ex officio";

considerando que nenhum argumen-
to existe para modificar o acórdão
de primeira instanc-a;

_mordam, po unanimidade, os
membros da Comissão Executiva da
Instituto do Açúcar e do Álcool, no

,senticlo de ser negado provimento ao
recurso, mantida a decisão da pri-
meira instância, que condenou e usi-
na autuada à multa de Cr$ 20.0t
(vinte cruze-.'os) por saco de aokar
sonegocio à tributação, por ser rein-
cid:ma-e eenecifica, sobre os 4.027 sa-

cos, no total ele C:$ 80.540.00 (oi-
tenta mil qumilientos e quarenta cru-
eieleosi. alem da e s -em --as e • ta-
xa, nos termos do art. 65 do Dacreto-
lei 1.831, de- 4.12.39, e improcenente
em relação aos demais art. capitu-
lados no auto, visto que constai:nem
parte integrante da mesma informa-
ção. Intime-se,. registre-se e cum-
pra-se.

Sala das sessões da Comissão e-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e um dias do '-es
de maio ,do an ode mil novecentos e
sessenta e quatro. — Hélio Cruz de
Olmeira, Pelo presidente. --- Carias
De Carli Filho, Relator.

•

Leal Guimarães,

60 letra b, todos do Decreto-lei nú-
mero 1.831, de 4.12.39, e recorrente
ex officio a Primeira Turma de Jul-
gamento,

Considerando que a decisão de pri-
meira instancia guarda confortando-
de com a prova aos autos,

Acordam, por unanimidade, os
membros da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alcool, tios
termos do voto do Sr, Relator, em
negar provimento ao recurso ex offi-
cio, mantida a decisão de primeira
instância, que julgou o auto insubsis-
tente, — Int:me-se, reg:stre-se e
cumpra-se..

Fui presente; Leal Guiniarães —
Procurador.

Parecer do Sr. Procurador: Aten-
dendo ao despacho de fls. 95 assinalo
não ser possível admitir (especialmen-
te no caso sub-judice) o regime de
f?xceção. A Resolução n.9 97-44 em seu
art. 16 prevê o prazo de 30 dias pa-
ra a interposição do recurso — "con-
tados a partir da respectiva intima-ção.,

Na hipótese não tem atuação o ar-
tigo 83 da mesma Resolução, pois o
que pretende o Autuado é prorroga-
ção de prazo: a medida semente se
justificaria, se motivo de força-maior

Fui presente: Leal Guimarães —
Procurador.

Parecer do Procurador

De acôrdo com o ponto de vista da
DP:e N, V. Alvarenga Ribeiro, polo
não provimento do recurso Em 24
de janeiro de 1963. — José Rivalizar
X 7 Envies.



sessenta e quatro. — 1-1:-Zto Craz de
0/iveira — Pelo presidente. —
Soares PalmeZra

P1111,.:31114A

Fui presente: José .ffibrimar X. C . , ., N '" P''`I3•--	(1-:• il.11 '.01 . 3-.3 P 1- 73... ',1,-
Fe'nees — PrOrtlracià-. 	 da no D : r.0 O j. 'em l de 39 1.64 , 115,.

P .:Tecer do Sr. Provi-2 .1ov -- "De '''''-e), .:.t'-. 	 -,
acerdo com o parecer Ç.,,a .b. 1._8.	 i.,.;

Era, 23 de jr-ne,...o ue •.:!...1 — fase	 P'1' -	 -E.re,2 1 -..c	 13
/2.45. 2sur X. C. rait:_ . '' I- - :-.•::

Re f'l sqr;s"'	 1	 Pai 2	 ); A	 T. '`1 1 -:",),	 A	 ' a:

I. 1.').	 A3: „lato:

No Dtár.,o OficZal de 12 de maio de•
J •	 1.

- Actrrdilo n.° .1.133 J1:111. A aiL N-rp
Onde se	 Pana:22.

dor. De acôrdo
Lela-eé: Parecer do Pr.	 :lor.

De acórlo com o psnO da
ta	 da	 3,, ••:' N. V.	 ' e
Ribeiro, pelo prov mento do r .e-
curso em parte. Dsverft e3r

atualizada a informe-c:o cie Ri-
lhas 32-v. sôbre a pub leuelao
do acórdão n,° 3.845. Rio,
13.1.63, José. Riba-Mar X. C.
Fontes.

01:Cal de 19 de maio de

	

pág.	 1 221,	 procsesso P. C.
140-61, Acórjao ri.° 7 199,

	

Ontle	 le:

	

ri;Ç , 7 •,! é	 àr
	 n.

s
a-ea:

da csAe á titular o r,c1,..aartelo
tiste

	

• v	 e) f	 O E. à Ave-
nida das Bano:eiras n.° 815, Parada de

8 — A anala-'o ou aprovação ds
prs2-•snts csarorr' -ela pública vsra-

	

pr	 ao Sr. Prs:iid-ente „Io Inste•lo

	

E: •	 . -o e- nes -3- • 's e E ta:tet1-3a
Rio de JanelTo, em 2 de l'inho do

1221. — Athaye,:3 Casemiro Bastos,
L'it'es3Ituto do Clicte da DA-SM.

Luro
P s	 átip

c, a 2	 las
v	 -,

et,.n	 1 -ia:A;
co,

v

1.a , reira 17
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Ji.,rito cie

• :deo ou	 Va-

r.	 „acará

_"„te	 - UI—do de

(, —.f szu
Z	 ..3	 a. ;e, 9,211-

c

.	 1,,°7;	 p.„,	 tj,
g,	 7) e .777.Q.71 : r . : o p .:10 n;:.0

a f:'	 (4V. -
c'
ç	 eze`in:ct a d:v da

,	 À	 O	 (I Cul -

- ,	 J"ss nz,o	 .71 0 .1.t7n rdo
u em	 .,.(z1,.1atn.snt,..)

O"; z.,,tfractso.

t.s, reiat :Ias e d sli• utid ss	 e,t,s
a: ,u,	 f,rrea cria;_.)

' 1: :0 Vs: •C i e i 13 A ,Ou ise'o
I ,	 133- n	 (-,3 (3'„	 per infra-
e- 5	co st-t. 41, do Dee.et o-lal 1.821.
Cs 1,12.'39, reco: rente " cx -officio" a
1	 -.•rna de

qiie O acórdão de fô-
lhas 124 Julz,ou extinta a açào fiscal,
r	 poro a

sur•S'.i0r;
(ensitie.undo que o acórdão de fô-

l.1-1:28 132 foi lavrado em disavco-'clo com
o que ficou ai:ciai-cid, eu-durare se ve-
,1 ,••s 00 vso uo	 a.2-er	 s. 129)

polo:. alemseos,
e •sat exceçao do rir. Jc_vie vV .a.abçrto,
7lue 1.:1- dee:arou irs;2....ado tfis. 1313;
ira o lu :aio e o r	 'ricou con.itundo
_to acortato, deve ser cort ga em

eLo dec.•:13....0;
dans cleratirt, , ser r. scri:'oo o pa-

re ás; da Diretoria o ariciica ( fls. 134),
Acordarei, por unanimidade, os

n 223.sres c.a Cum— o 4s,.x..:cat-va
.nabtuto do Açucár e do A i cool, em
,i ai no sentido do recebimento dos
22.1.1ss.a .,,cs de clset...eçao, cont, •ra-n-

extin,;3:14o da aço fiscal e tv-
gu:vando-se o proece-o. Intime-se,

..,2,r-e-se e cumpla-se.
Sala das Sessões da Comissão Exe-

c : itiva do Instituto do Açúcar e do
Alcool, aos vinte e sete dias do mk',
de maio do ano de mil novecentos e

C.**N
AV I 44,-	 ktr.

p ?	 r irfog,
ir.A à	 affir 1

PRESID'ÊNCIA
I) A

REPÚBLICA

msn TUTO
S2AS:1. r:!:Vk.) O:: t2O.UFA

ESPUIS:;;CA

2r:;:er.a1
(.3 C2C"tr*?..

se"C...,	 .21.1C A Ni 13

sit do Sr	 •:
a2

„.-.-	 se

.C.',411

ár.
3 — 15	 ra..e 3
4 — 1 rolo C1-,-2

n.• 14.
5 — 11 ca.',
u.• esce.,2	 ,• c,.

6 — ó' ceio,
f

—	 ,)	 •

i

clia:s e municipais; prova da obser-
. vo.n-ia. da Let dc..Á 2,3; em se trátan-
1 clo de saciei:Jau anon:met, exemplar

uos estattros e úli,rma ata da elei-
çáo da d_retortá, devidamente reis-
.rada; tios ca,...t22, em que o exercfcio

1 da atavir:ade .' ,..s rala, estiver surt-
i to à letsle,do	 e peclal, prova de
i .:-:,..3.93„.	 se:Asfalto	 Z.:sses	 requisitou

6 — Rcern dl. p.-nse.do::: da apre-
03 ex:3:clos na

c'aus,ula 5 os p2ory r.P,la ins.cri'ax, no
re • stro de tc.-n-s...dores fei to no De-
partamento	 de i.umpras, de
e com o ci..- se	 do Decreto-

6.2 2 4, sendo de -slyiervar que
• p-mse	 sómente os do-
cs 2r0ei: "e	 C_::. ,trat es	 da rzz?
• C_. C1 0 e -	 - ).

MINISTÉRIO
DA EDU Cia,7,0	 I

E CUIZTP.A

UNIVERSIDADE
3E SÃO PAULO

Faneldade da Filosof
Ciências e Letras

Concurso pura prot;:menZo ejetZto da
Cadeira de Literat;'L'a Braszu;tra

De ordem do S,..ahor Diretor, Piot',
Dr. Mário GulmasrieS Fervi, cornai:Á:o
a todos os interessrleos que a Coas.:e-
gaçáo desta Facusiale aprovou a aber-
tura do concurso para provimánt0
efetivo da Cadoira de L tcla ora Lira.
,s_leira. As inscr305es	 '-ar'	 00111's
a part-r de 25 de março de 12t,4, p lo
prazo Cl 365 dias, pod:sndo ser c ‘ e-
tuadas ria Secretaria da Faculdade,
nos dias ú teis, das 15 à..., 37 horas. As

:provas errão as ser-m rtea: ri_ N• pro-a
de titules; to prova d'rld tta; c) de-
fesa de ta re; (1) p•-rovs t-srt*s.
última pochrt. ;ar s.:a:sim:da caso en-

tre	 v	 o cavo Raffuls--nento de
1	 :..n.es do inisto	 p:.ovas.

	

dv;.	 oeandisato
iÁrisn--ile: es (.-:agencias do art, ,to 14
ao D.creto n° 13. 126.43, ore elo
st .tuintcs; rectu:-.msneo -COM f'1':113
ir :cor:h:tida e cisvichrnente selado coai
tstár.p • rna.i es. ;duais na urrp
de C.5 L.e,::),Or cliriiicio P.) là 3-etor
1 , '	 de. co: 	 ind.oue nome, iia-
o cs.„3.-do civil
e de :• esstr.ncIa, s..eonap-_-: • 13 ,do
(l.os se .v 3 intes documentos: e) prova

taras11!,"2:o neto ou natnTii:sa.
do; b) peova cla ri ..,:açáo ceai o .....r-
vic• ;3 militar; c) 11t..2o de
e.,-; Urna pr	 -nal ou cl -e, ...Co era

co cerarres;rao eut-rni...e.i.do Co
ir., onde .1 a; e) p'ova
da sanidade e , done ..dade mere1;

na Ioroa rdet.t .asla oslo ar-
t o 11 cia Es •- 'intato cio
C	 á 0:1'w	 d'` tf	 a) ..00
(suei)	 de uma tr
sOisire n s.,..un1.,23 de livre r.--ce .,ha por-
ti:tient-e à niver's em coe .3.-rso. ish
to ir cu,,trj, informarão p,-,,,Irrá ser
e':	 na	 e-s. • e ria G
1 rua 11 , r:a Aniània, n° 194, 2s ar lar
— Cs 1xo Post s 1	 - - São
• ,Cio, 12 de marco de

t:-*	 .osa,
S. e-

D1a.s: 17-6, 17-11-14 e 17-2-(1d.
(	 25 9-.2 — 11.5.-21 — Cr$ 4.320 1:03

'-abo 3s.	 p0

1 — DJ
do Coe.

-21.so
. ato d :o e

a rios r•
-ierá

L
—

L h:. 7 — A enterfu do material sons-—	 ,	 ....ia SI-	 .	 ,d1;---,1 será feito

C,23	 At,	 .
vs.; n.i 11 —	 a :.;"	 io ,ts 14
lixe .:	do st.á 1.3 de	 .t.e.
(.o'l . 	 a—	 e ..-.,r J,1 I 3.3
• 'o	 70, est	 L12, c7.1T1
o preço em 1.1.:32; Z1 .1:77. '3 e por C% easo,

ernan3 13, rasuras ou est. e
era sobreceites,	 t	 e la-
crados.

3 — As	 „ . 4,3 :11 . laza, dr-
pois de extinto o praro de que trzi-
ta O itero Á ci.	 .::	 ruto
serao	 fiçan.lo à d•	 +çe:'•()
de pr000aerni...

4 — rcwiaz a3 propo,
trazer exresnemsnte na se,orecarta o
ed.leiCço do Conselho N acima' de
Geografia, -fazer	 ao D' escr.-
te e ,11i1, e e 0re	 '7 • e
tantas da-,31claale-o.te credenciados e
mun:los dos dee:imantes eom2
rir ., dc acciedo com as forras 11
le

5 — Para o já' tamenta	 iror_ei-
dade dos pr, pr a ult'sr, deverlo ser
apresen t ados OS clOculTlen!..03 Oompro-
batórios de sua ,wrs, nal &ide I d ridi-
ca e idoneidade tecnica e `:ntrice,ra,
dentre os quais deve-"o coe., ur os
seguintes: r •-•, 's -o da rana. e se W-
h, fôr estrumeira prova de aitoriza-
Çã,o para funcionar no pais: quita-
ç5,2.) com os imp-latos federa,:s, esta-

' 1	 IC1	 '11 ' I	 I) E 11	 'dH L	 _	
; I
lj 1. 1.1) 1.1U

REGIMENTO INTERNZ
DIVÁJLGAÇÃO the e7.:3

ediç23

Preço: Cr$ '30.00

A VENDA t

Sn:o ?.?.	 Av. Rodrt-;c3 f2.

Ace-:cfn 13 t.ilintintUb de. F-x.r.r.e~..

tiv_....Ár,r; o prd:dc3 pelo Serviço d.;

1)2E( 1 0 DO NÚMERO DE 1.10JE: CRS 1,00

!);.)
I;:le E PREVE":2::2.1L

SOCIAL

C92SELHC
rilEG!0:!AL DE Ei43 EnARIA

E APA11TETU2f,

is,1 » 1 . 21J
111,; adem do S	 toal

pax	 tc...114. n. 	 ias Int:rre.S.
ti 10 a...

e A.qoi.,.o,00 J

COM tone,,snetito nu drit,;-,0
llaerito-Lci	 31.1 2.941.

, 12..,,rtt.der do	 7. ..7.11 - C1 10 1.1	 prol 3sá0,
7..o prazo de doe, (12) inerte, a con-
:.-s. 1.6.964. o Eng„ridei3o C.vil —
P.,tu) da Silva 'Moura, po rtálor co Car-
teira prof.ssional n° 3.22S-D, de..ta Re-
gno •

R o de janciro, 2 d., juni.o de 1964.

	

Lorngruber	 ,chado.
Diletor da DIVISJO do5 Serv'ços Gerais.
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